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SP intensifica ações de combate à
dengue nos transportes metropolitanos
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Governo arrecada R$ 2,31 trilhões
em receitas federais em 2023

Isenção do IR para quem
ganha até dois mínimos

 sai neste mês
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Kartismo: Quase 100 pilotos na
abertura do AKSP Master Challenge

A primeira etapa do AKSP/Mulheres em Ação reuniu 94 pilotos

Com muito entusiasmo, qua-
se 100 pilotos participaram do GP
MRC Produções, na última quin-
ta-feira (18), abertura do campe-
onato de kart amador AKSP
Master Challenge, e também 1ª
etapa do Interlagos Trophy. Os
primeiros vencedores do ano fo-
ram Gabriel Vitorino (Light),
Allan Felix Espadrezani (Gradu-
ados), Fernando Braga (Elite),
Letícia Pagy (Mulheres em Ação
– Graduadas) e Duda Stacione
(Mulheres em Ação – Novatas),
Marco Verga (Sênior Geral e Pro),
Luiz Gouvêa (Sênior Master) e
Jorge Roque (Sênior Cadete).

“Foi uma etapa empolgante,
um grande reencontro de gran-
des pilotos e parceiros, com mui-
ta alegria e competitividade. E
contando com o prestígio de jo-
vens que correm em karts profis-
sionais. Foi tudo bem e com alto
astral”, comentou J. Alberto Ota-
zú. “E ainda fomos abençoados
pela chuva que veio na corrida
dos Graduados, que deu uma es-
quentada nas disputas”, comple-
tou o organizador do AKSP Mas-
ter Challenge.

A primeira categoria a entrar
no circuito completo do kartó-
dromo de Interlagos foi a Light,
com o estreante Gabriel Vitori-
no largando da pole position,
estabelecendo a volta mais rá-
pida (1min09s437) e vencendo
depois de muitas trocas de po-
sição com Rodrigo Molisani,
que participou apenas como
treinamento. Desta forma, o se-
gundo colocado da categoria
de Estreantes e Novatos foi Fá-
bio Roberto, seguido de Guilher-
me Pegoraro, Kauê Gomes, Jo-
nathan Severo e Carlos Marinho.

Na prova do Mulheres em
Ação a novidade foi a participa-
ção da carioca Letícia Pagy, que
estava treinando com o seu kart
F-4 para estrear na Copa São

Paulo de Kart, e se encantou com o
propósito da categoria feminina. A
pole position foi de Janaina Zoum-
bounelos, seguida de Lucimara
Reimberg e de Letícia. Estas três
deram um show, até que a me-
nina de somente 13 anos de ida-
de assumiu a ponta, para ven-
cer com apenas 0s408 de van-
tagem para Janaina, autora da
melhor volta (1min10s760), se-
guida de Lucimara. A quarta foi
Rita Sanches, seguida de Duda
Stancione, vencedora entre as No-
vatas, e Aurélia Freitas.

“Iniciamos 2024 em grande es-
tilo, com disputas, diversão e com
as grandes mulheres que fizeram
dessa corrida um grande espetácu-
lo. Fiquei feliz com meu P4, mas fe-
liz mesmo eu fico vendo as meni-
nas entrarem na pista e se supera-
rem a cada prova. Gratidão a todos
que acreditam nesse projeto”, dis-
se Rita Sanches, idealizadora e pro-
dutora do Mulheres em Ação.

Os pilotos da Sênior deram um
show. A pole position foi de Ricar-
do Manoel, seguido de Marco Ver-
ga. Os dois se distanciaram do res-
tante do pelotão, e Verga fez a pas-
sagem mais rápida (1min08s864)
para alcançar o líder. A poucas vol-
tas do final, quando ultrapassou
Ricardo para assumir a ponta, na
curva seguinte levou o troco, mas
nesta manobra foi tocado e perdeu
muito tempo. Com a punição para
Ricardo Manoel, Verga ficou com a
vitória na Geral e na classe pro, para
pilotos com mais de 60 anos. Em
segundo ficou Jorge Roque, ven-
cedor da classe Cadete (pilotos
entre 45 e 49 anos), seguido por
Luiz Gouvêa, vencedor da classe
Master (entre 50 e 59 anos). Na
quarta posição ficou Ricardo Ma-
noel, com Carlos Barros e Ronaldo
Christófano a seguir.

Na hora em que a Graduados
entrou no circuito, despencou um
temporal sobre o kartódromo. Allan

Felix Espadrezani aproveitou a pri-
meira volta para fazer um tempo
bem melhor que todos e conquis-
tou a pole. Depois de cerca de 20
minutos aguardando a diminuição
de intensidade da chuva foi dada
a largada, e Allan foi só se distan-
ciando com traçado perfeito no
asfalto molhado, completando o
giro mais rápido em 1min29s844,
para vencer tranquilamente. Em
segundo terminou Paulo Daniel,
seguido de Elcio Lora, Diego Ro-
cha, o atual campeão da Light Thi-
ago Rocha e Edicarlos Tomiazzi fe-
chando os seis primeiros.

Para finalizar as provas, a cate-
goria Elite também correu com o
asfalto molhado, e com a participa-
ção do jovem gaúcho Heitor
Dall’Agnol Farias, de 14 anos de
idade e atual campeão brasileiro de
F-4 Júnior. A pole position ficou
com Fernando Braga, que venceu
com apenas 1s761 de diferença
para André Reis, dono da volta mais
rápida (1min27s385), seguido de
Jorge Roque. A seguir terminaram
Matheus Nozaki, Alexandre Porche
– atual campeão da Graduados – e
Eduardo Barbosa em sexto. Com
problemas em seu kart, Heitor ter-
minou no 12º posto.

A segunda etapa do AKSP

Master Challenge e do Interlagos
Trophy será realizada no dia 8 de
fevereiro, novamente no Kartódro-
mo de Interlagos.

Nesta abertura de campeonato
o AKSP Master Challenge realizou
como Ação Social a arrecadação de
fraldas descartáveis para o Fernan-
dinho, filho que está prestes a nas-
cer do piloto Christian Marchini.

Antes da etapa foram realiza-
dos sorteios entre todos os pilotos
que pagaram as suas inscrições
com antecedência. Adriana Tonsig
ganhou um par de Luvas DKR com
personalização, e Adriano Siqueira
(Light), Diego Rocha (Graduados),
José de Jesus (Elite), Cris Stancio-
ne (Mulheres em Ação) e Gerson
Roschel (Sânior) levaram cesta de
frutas e verduras oferecidas pelo
Empório Santa Nina.

Outros sorteios entre todos os
participantes foram de jantar para
casal no Restaurante Low BBQ, e
voucheres da Box 4 Car, Carlos
Massoterapia, Frangaria JK, Mary
Estética, Pizza Crek, Rolley Beach,
Studio Divando e Studio 16 Hair e
Beauty Moema.

Os seis primeiros colocados de
cada categoria foram premiados
com kits Giovanna Baby e Phyto-
ervas, e o sétimo colocado de cada

modalidade levou para casa um
kit da Cervejaria Paulistânia. To-
das as mulheres participantes le-
varam vasos de flores da Flori-
cultura Jardim dos Amores.

Em momento de descontra-
ção, o último colocado de cada
prova recebeu o ‘Troféu Mão de
Pau’, acompanhado de voucher
para aulas de violão on-line da
MRC Produções. Já o penúltimo
colocado ganhou o ‘Troféu Aba-
caxi’, que se trata mesmo da fru-
ta, oferecida pelo Empório Santa
Nina. E finalmente o antepenúlti-
mo colocado de cada categoria
ganhou o ‘Troféu Puro Sangue’,
que é uma divertida volta na car-
roceria do caminhão do piloto
Ronaldo Christófano, transporta-
dor de cavalos entre haras.

O Auto Posto Colônia ofere-
ceu um galão de combustível para
o Casal Gasolina, formado pela
santista Cristiane Stancione e seu
marido Eduardo Brito. No final da
programação foi dividido o tradi-
cional bolo para os aniversarian-
tes do mês, em que a piloto Janai-
na Zoumbounelos foi sorteada
com uma obra de arte em papel
da Mundo Papercraft.

O AKSP Master Challenge
tem o apoio de Agência Olhar Clí-
nico Marketing, Auto Posto Co-
lônia, Box 4 Car, Carlos Massote-
rapia, Cervejaria Paulistânia, Em-
pório Santa Nina, Exotic Limou-
sine, Floricultura Jardim dos
Amores, Frangaria JK, Giovanna
Baby, Grand Assessoria de Cré-
dito, Luvas e Macacões DKR,
Mary Estética, MRC Produções,
Mundo Papercraft, Phytoervas,
Pizza Crek, Restaurante Low
BBQ, Rolley Beach, SM Repa-
ração de Veículos, Studio Di-
vando, Studio 16 Hair e Beau-
ty Moema. WhatsApp: 11-
99681.3549; Siga o Instagram
@aksp.19; Siga o Instagram
@GPMulheresemAcao
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O ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, disse na terça-fei-

ra (23) que está em estudo a revi-
são da tabela de isenção de Im-

posto de Renda para quem ganha
até dois salários mínimos. O anún-
cio deve ser feito até o fim do mês.

A nova tabela vai se adequar
ao novo valor do salário míni-
mo, que passou de R$ 1.320 para
R$ 1.412.

“Até o fim do mês a gente
vai ter essa conta. Esse mês ain-
da a gente vai ter a conta, tá
bom?”, comentou o ministro ao
chegar ao ministério, onde fa-
lou com jornalistas.

Mais cedo, o presidente Luiz
Inácio Lula da Silva também co-
mentou o assunto, na rede so-
cial X.                              Página 3

Isenção para
investimentos

em portos
custará até

R$ 5 bi
A prorrogação até 2028 do

Regime Tributário para Incen-
tivo à Modernização e à Ampli-
ação da Estrutura Portuária (Re-
porto) custará de R$ 4 bilhões
a R$ 5 bilhões, disse na terça-
feira (23) o ministro de Portos e
Aeroportos, Silvio Costa Filho.
Apenas neste ano, o governo
deixará de arrecadar R$ 2 bi-
lhões, com o valor diminuindo
nos anos seguintes.

O ministro apresentou a es-
timativa em solenidade de pror-
rogação do Reporto, no Minis-
tério da Fazenda. Segundo Sil-
vio Costa, o impacto deste ano
já está previsto no Orçamento
de 2024, sancionado na segun-
da-feira (22) pelo presidente
Luiz Inácio Lula da Silva.

O Reporto prevê isenção
para investimentos em moderni-
zação de portos e de ferrovias li-
gadas a portos nos seguintes tri-
butos: Imposto de Importação,
Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (IPI), Programa de In-
tegração Social (PIS) e Contribui-
ção para o Financiamento da Se-
guridade Social (Cofins).

Segundo o ministro dos
Transportes, Renan Filho, esse
incentivo fiscal é diferente dos
outros porque aumenta a com-
petitividade dos produtos bra-
sileiros no exterior. Além disso,
o benefício gera investimentos
que mais do que compensam a
renúncia fiscal. “Esse incentivo
desonera investimento e garan-
te mais competitividade para
nossas exportações, que geram
superávit de US$ 100 bilhões na
balança comercial”, disse Renan
Filho. “Para cada real de incen-
tivo, o setor produtivo investe
R$ 50”, declarou Renan Filho.

O ministro dos Transportes
disse que existe “uma possibili-
dade muito viva” de incluir um
tratamento diferenciado para in-
vestimentos em portos na regu-
lamentação da reforma tributária,
que será feita por meio de proje-
tos de leis complementares nes-
te ano. Isso garantiria a manu-
tenção de um incentivo para os
terminais portuários após 2028.

Silvio Costa lembrou que os
portos movimentam 96% do
comércio exterior brasileiro.
Apenas no ano passado, acres-
centou, o setor portuário inves-
tiu R$ 10 bilhões.

O ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, defendeu a de-
soneração de investimentos e
de exportações para garantir o
desenvolvimento do país.
“Dois pilares estão neste ato a
prorrogação do Reporto: a de-
soneração de investimento e a
desoneração de exportação.
Não existe país que se desen-
volva sem estímulo a investi-
mento e a desoneração”, afir-
mou. “Sem estímulo ao inves-
timento, ele não vai voltar, já
que está em patamares muito
aquém do nosso potencial”,
acrescentou.  (Agencia Brasil)

A arrecadação total das
receitas federais fechou, no
ano passado, em pouco mais
de R$ 2,31 trilhões, informou
na terça-feira (23) o Ministé-
rio da Fazenda. O valor apre-
senta uma queda de 0,12%
em relação a 2022, desconta-
da a inflação medida pelo Ín-
dice de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA). 

Em dezembro do ano pas-
sado, a arrecadação totalizou
R$ 232,22 bilhões. O valor re-
presenta um crescimento real
de 5,15% em relação a de-
zembro de 2022, descontado
o IPCA.

Quanto as receitas admi-
nistradas pela Receita Fede-

ral, o valor arrecadado, em de-
zembro de 2023, foi R$ 225,1
bilhões, representando um
acréscimo real, medido pelo
IPCA, de 5,48%, enquanto no
período acumulado de janeiro
a dezembro de 2023, a arreca-
dação alcançou R$ 2,204
trilhões, registrando acréscimo
real pelo IPCA de 1,02%.

Segundo o Ministério, o re-
sultado da a arrecadação foi in-
fluenciado por alterações na le-
gislação tributária e por paga-
mentos atípicos, especialmente
do Imposto de Renda de Pes-
soa Jurídica (IRPJ), da Contri-
buição Social Sobre o Lucro Lí-
quido (CSLL), tanto em 2022
quanto em 2023.      Página 3

Confiança do empresário do
comércio sobe 0,8% em

janeiro, diz CNC
O Índice de Confiança do Em-

presário do Comércio (Icec) alcan-
çou 109,1 pontos em janeiro. O pa-
tamar representa uma elevação de
0,8%, se comparado ao mês anteri-
or. De acordo com a Confederação
Nacional do Comércio de Bens,

Serviços e Turismo (CNC), que apu-
ra o indicador mensalmente, o re-
sultado interrompe uma sequência
de quatro quedas consecutivas, o
que para os pesquisadores indica
uma virada positiva nas perspecti-
vas do varejo.                 Página 3

Leis municipais e estaduais
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O Governo do Estado de São
Paulo reforça seu compromisso
com a saúde pública e anuncia
uma série de medidas para com-
bater a proliferação do mosquito
Aedes aegypti, transmissor da
dengue, zika e Chikungunya, nos
sistemas de transporte metropo-
litanos. Em uma iniciativa coor-
denada na próxima quarta-feira
(24), as secretarias estaduais da
Saúde (SES) e dos Transportes
Metropolitanos (STM) unem es-
forços para enfrentar a ameaça da
doença.

Com o objetivo de conscien-
tizar sobre a importância de evi-
tar o surgimento de focos de lar-
vas do mosquito e, consequen-
temente, a propagação das do-
enças, equipes da SES estarão à
disposição dos passageiros das
empresas ligadas à STM –
CPTM, EMTU e Metrô – para
esclarecer cuidados que podem

ser adotados diariamente.
As ações estão programadas

para acontecer entre 10h e 15h,
nos seguintes locais:

Estação Tatuapé da CPTM,
ponto de conexão entre as linhas
11-Coral e 12-Safira: no mezani-
no, agentes de saúde informarão
os passageiros sobre medidas
preventivas e vídeos educativos;

Estação Sé do Metrô, local de
conexão das linhas 1-Azul e 3-
Vermelha: profissionais de saú-
de conscientizarão a população
e distribuirão folhetos informati-
vos;

Terminal Metropolitano Jaba-
quara, gerenciado pela EMTU:
passageiros poderão interagir
com agentes do SES, que com-
partilharão informações e folhe-
tos sobre o tema.

“Os criadouros do Aedes ae-
gypti são os locais onde os mos-
quitos depositam os seus ovos e

as larvas se desenvolvem até for-
marem mosquitos adultos. A eli-
minação é uma estratégia funda-
mental no controle da prolifera-
ção do Aedes e prevenção das
doenças que ele transmite. Al-
guns exemplos de criadouros são
recipientes de água parada, pra-
tos de plantas, calhas entupidas,
lixeiras e caixas d’ água mal veda-
das, além de piscinas ou fontes
sem os devidos cuidados”, expli-
ca a coordenadora em saúde da
Coordenadoria de Controle de
Doenças do Estado de São Pau-
lo, Regiane de Paula.

Até o dia 17 de janeiro, foram
confirmados 4.087 mil casos de
dengue, distribuídos em 204 mu-
nicípios. Em relação à Chikun-
gunya, há 61 casos confirmados,
em 6 cidades. Não há registro de
óbitos para as doenças em São
Paulo. O estado também não re-
gistrou nenhum caso confirma-

do de Zika vírus na primeira quin-
zena do mês.

“Reiteramos nosso compro-
misso em promover a saúde e o
bem-estar da população. Com
essa parceria, queremos não ape-
nas combater a dengue, mas tam-
bém criar uma consciência cole-
tiva sobre a importância da pre-
venção. A participação ativa da
sociedade é fundamental para o
sucesso dessas iniciativas, e
contamos com a colaboração de
todos nesse esforço conjunto”,
afirma o Secretário dos Transpor-
tes Metropolitanos, Marco An-
tonio Assalve.

Veja as principais recomenda-
ções para eliminação de criadou-
ros do Aedes aegypti:

• Eliminar pratos de plantas
ou utilizar um prato justo ao vaso,
que não permita acúmulo de
água;

• Descartar pneus usados em
postos de coleta da Prefeitura;

• Retirar objetos que acumu-
lem água de quintais, como po-
tes e garrafas;

• Verificar possíveis vazamen-
tos em qualquer fonte de água;

• Tampar ralos;
• Manter o vaso sanitário

sempre fechado;
• Identificar sinais de umida-

de em calhas e lajes;
• Verificar a presença de or-

ganismos vivos em águas de pis-
cinas ou fontes ornamentais.

Prevenção nos transportes
metropolitanos

Além das ações educativas
para conscientização, uma medi-
da preventiva importante realiza-
da pelas empresas vinculadas à
STM é a limpeza dos veículos,
estações, terminais, áreas co-
muns e internas para segurança

sanitária dos passageiros, dos
funcionários e colaboradores.
Dessa forma, os pontos que po-
dem se tornar criadouro do Ae-
des aegypti são eliminados.

No Metrô, as equipes que
promovem trabalhos de sanifica-
ção (desinsetização, desratização
e combate às larvas do mosquito
da dengue) atuam nas madruga-
das, percorrendo cerca de 4km
por dia. A CPTM também dispo-
nibiliza equipes para vistoriar as
dependências de suas 57 esta-
ções, e todas as atividades da
empresa sobre o tema são refor-
çadas nas redes sociais.

Já a EMTU conta com a par-
ceria e colaboração das conces-
sionárias – por exemplo, a Viação
Pirajuçara, que opera linhas na
Região Metropolitana de São
Paulo, possui pátio ecologica-
mente correto que impede água
parada após chuvas.

Educação de SP abre pré-cadastro
para professores de ensino técnico

A Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo (Seduc-SP)
está com pré-cadastro aberto para
professores interessados em atu-
ar em classes do Itinerário de
Formação Técnica Profissional. O
processo é válido para profissio-
nais graduados e/ou que possu-
am notório saber com comprova-
da experiência nas áreas dos cur-

sos. A inscrição é online e vai até
5 de fevereiro no site Ensino
Médio Paulista.

Em 2024, mais de 1.000 unida-
des da rede estadual vão ofere-
cer nove opções de cursos no
Ensino Médio: Administração,
Agronegócio, Ciência de Dados,
Desenvolvimento de Sistemas,
Enfermagem, Farmácia, Hospeda-

gem, Logística e Vendas. Há va-
gas nas 91 Diretorias de Ensino.

A remuneração dos selecio-
nados será de R$ 5,3 mil para jor-
nada presencial de 40 horas se-
manais e de R$ 3,3 mil para jorna-
da presencial de 25 horas sema-
nais. As oportunidades variam
de acordo com a demanda de
cada região e disponibilidade de

horários e locais dos candidatos.
Para a atuação em sala de

aula, a Secretaria da Educação
fornecerá material didático dos
cursos com aulas, exercícios,
atividades práticas e também
Formações Pedagógicas e Téc-
nicas para garantir o suporte
necessário e a adaptação do
professor na rede.

Resultado do Provão Paulista
será divulgado nesta sexta-feira

O resultado do Provão Pau-
lista será divulgado na sexta-fei-
ra (26), às 14h no portal
provaopaulista.vunesp.com.br. A
iniciativa inédita do Governo de
São Paulo garante mais de 15 mil
vagas no ensino superior nas
universidades e faculdades esta-
duais para alunos que concluí-
ram o Ensino Médio no ano pas-
sado.

As vagas estão disponíveis
na Universidade de São Paulo
(USP), Universidade Estadual
Paulista (Unesp), Universidade

Estadual de Campinas (Unicamp),
Faculdades de Tecnologia do
Estado de São Paulo (Fatecs) e
Universidade Virtual do Estado
de São Paulo (Univesp).

Na sexta-feira, além dos resul-
tados, a Secretaria da Educação
do Estado de São Paulo irá divul-
gar a primeira chamada unifica-
da. As matrículas ocorrem entre
os dias 29 e 30 de janeiro.

Por isso, o aluno deve ficar
atento às informações do portal
do Provão Paulista, como explica
o secretário executivo da pasta,

Vinícius Neiva: “Orientamos to-
dos os participantes a ficarem
atentos ao portal a partir das 14h
do dia 26. Esta iniciativa marcará
um momento histórico oferecen-
do pela primeira vez mais de 15
mil vagas diretas para os cursos
superiores nas faculdades e uni-
versidades estaduais.”

Cada instituição de ensino
superior tem o próprio cronogra-
ma, além de regras para o pro-
cesso de matrícula. A Secretaria
da Educação de São Paulo suge-
re aos estudantes que consultem

as regras que já estão disponí-
veis no portal do Provão Paulis-
ta.

Ao todo, serão divulgadas
três chamadas unificadas para as
matrículas dos aprovados, com a
nota e as opções determinadas
pelos estudantes. Todas as ma-
trículas, com exceção da Univesp,
são para início das aulas no pri-
meiro semestre deste ano. Na
Universidade Virtual do Estado
de São Paulo, os cursos terão iní-
cio no segundo semestre deste
ano letivo.

PIB do estado de São Paulo
cresce 0,5% em novembro

A soma das riquezas pro-
duzidas pela economia de São
Paulo teve aumento de 0,5%
em novembro de 2023 na com-
paração ao mês anterior, de
acordo com os dados do PIB
Mensal analisados pela Fun-
dação Seade.

O levantamento indica au-

mento de 0,5% do PIB Paulis-
ta entre outubro e novembro
de 2023, na comparação livre
dos efeitos sazonais. O resul-
tado positivo foi puxado prin-
c ipalmente  pela  indústr ia
(1,8%), agropecuária (1,2%) e
serviços (0,1%).

Em relação ao mesmo perío-

do de 2022, houve avanço de
0,3% em novembro de 2023, com
destaque para os setores de agro-
pecuária (0,8%), indústria (1,8%)
e serviços (0,2%).

No acumulado de janeiro a
novembro de 2023, houve expan-
são de 0,8% em relação ao mes-
mo período do ano anterior, com

destaque para os setores de agro-
pecuária (3,5%) e serviços (1,5%).
A indústria retraiu 0,2%.

Já na comparação aos 12 me-
ses imediatamente anteriores, o
PIB paulista avançou 0,8%. O le-
vantamento completo está dispo-
nível em https://pib.seade.
gov.br/mensal/.

Estação da CPTM cadastra nesta
semana para vagas de estágio e aprendiz

A Estação Palmeiras-Barra
Funda da CPTM oferece nesta
semana a oportunidade de cadas-
tramento para vagas de estágio e
cursos de aprendizagem para es-
tudantes entre 14 e 24 anos ma-
triculados no ensino médio, téc-
nico ou superior. Durante a ação,
que acontece nesta quarta-feira
(24), também haverá divulgação
de cursos online, orientações e
atendimento pelos profissionais

do Centro de Integração Empre-
sa Escola (Ciee).

“O Ciee em Movimento é uma
ação de extrema importância para
nós. Acreditamos que através de
atividades como esta iremos faci-
litar e ampliar as oportunidades
para os jovens que estejam inte-
ressados em iniciar a trajetória na
carreira profissional e que buscam
uma chance no mercado de traba-
lho”, explica Rodrigo Pontes, ge-

rente de Marketing da CPTM.
Todas as iniciativas são rea-

lizadas com o apoio da CPTM,
que abre espaços em suas esta-
ções para a realização de ativida-
des ligadas à promoção do bem-
estar de seus passageiros.

A Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos é uma
operadora de transporte ferrovi-
ário de passageiros, com 1,6 mi-
lhão de passageiros transporta-

dos por dia útil. Diariamente, os
trens percorrem cerca de 65 mil
km, ou uma volta e meia em torno
da Terra, em quase 1.700 viagens
programadas. Juntas, as cinco li-
nhas da CPTM somam 196 km de
extensão, dos quais 95 km estão
na capital paulista, que também
conta com 26 estações do total
de 57. A CPTM atende os mora-
dores de 18 municípios, incluin-
do a capital.

Acordo Paulista será regulamentado com
participação da sociedade civil

A Procuradoria Geral do Es-
tado de São Paulo (PGE/SP) está
recebendo sugestões da socie-
dade civil para a regulamentação
da lei estadual que criou o Acor-
do Paulista (Lei nº 17.843/23),
programa do Governo de São
Paulo para inovação da transa-
ção tributária no Estado e que
permite o parcelamento de débi-

tos inscritos em Dívida Ativa em
até 145 vezes.

Aprovada pela Assembleia Le-
gislativa do Estado (Alesp) e san-
cionada pelo governador Tarcísio
de Freitas, em novembro, a lei en-
trará em vigor em 7 de fevereiro.
Para participar do processo cola-
borativo à sua regulamentação,
qualquer cidadão poderá apre-

sentar sugestões por meio do e-
mail pge.transacao.sugestoes
@sp.gov.br. As mensagens estão
sendo recebidas e respondidas
pelas equipes da PGE/SP.

“É uma forma encontrada
para que a sociedade civil tam-
bém participe da elaboração dos
atos infralegais necessários para
implantação do Acordo Paulis-

ta”, destaca o subprocurador
geral do Contencioso Tributário-
Fiscal, Danilo Barth Pires.

A lei do Acordo Paulista pre-
vê que a transação precisa ser
regulamentada por atos admi-
nistrativos infralegais, que de-
verão ser publicados no Diário
Oficial do Estado até o dia 7 de
fevereiro.

CÂMARA
O vereador Adilson Amadeu (União), cuja família foi de taxis-

tas, lamenta o falecimento do grande sindicalista e ex-vereador
Natalício Bezerra. Tinha 92 anos e a história do sindicato era sua
própria história. Em tempo : ...

.
(São Paulo)
... Em tempo : Amadeu tá em alta com a categoria dos taxistas.

A decolagem pra mais uma reeleição já começou. Adilson tem o
reconhecimento dos profissionais do volante, que vem represen-
tando por 5 mandatos

.
PREFEITURA (São Paulo)
Quem terá candidatura - à prefeitura paulistana - lançada ama-

nhã é a deputada federal Tabata Amaral (PSB). Sabe quando vai
ter o lançamento da sua pretensa candidatura o ninja e deputado
federal Kim kataguiri (União) ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Quais são os deputados e as deputadas Bolsonaristas - dos

partidos que já fecharam com a candidatura à reeleição do prefeito
paulistano Ricardo Nunes (MDB) - que poderão comandar impor-
tantes Secretarias municipais ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Passado o susto de uma ‘quedinha’ do palanque no Interior

apoiador, o governador Tarcísio Freitas (Republicanos) vai seguir
apoiando ‘com firmeza’ - e de graça - a reeleição do prefeito paulis-
tano Ricardo Nunes (MDB) ?

.
CONGRESSO (Brasil)
Do jeito que o Lulismo (parte 3) confronta o Senado e Câmara

Deputados (Orçamento, Emendas e folha de pagamento de seto-
res fortemente lobistas), somente políticos profissionais - como
ACR de São Paulo - vão sobreviver ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Geraldo Alckmin (no PSB pra ser vice do Lulismo do PT) fará o

de sempre, agora com a Tabata Amaral : “Mantenha sua candida-
tura” ... Por isso, foi o mais longevo governador (PSDB - SP). E o
Marcio França, o que vai fazer ?

.
PARTIDOS (Brasil)
E o Solidariedade - do deputado federal Paulinho da “Força

Sindical” - que colocou sua central à disposição do prefeito Ricar-
do Nunes (MDB) ? Partidos maiores - contra o Lulismo - aceitaram
a ‘baixa do sarrafo’ ?

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Ministro Bolsonarista André Mendonça (Supremo) é o centro

das atenções entre ministros do STJ, STM e desembargadores
federais na viagem a Israel, bancados pela Confederação Israelita
do Brasil.  Coisas das guerras ...

.
ANO 32
Jornalista Cesar Neto publica coluna de política - cesarneto.com

- desde 1993. Recebeu Medalha Anchieta (Câmara São Paulo) e
Colar Honra ao Mérito (Assembleia Estado São Paulo), por se
tornar referência das Liberdades Concedidas por DEUS



Governo arrecada R$ 2,31 trilhões
em receitas federais em 2023
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Lembre sempre de lavar as mãos

A arrecadação total das recei-
tas federais fechou, no ano pas-
sado, em pouco mais de R$ 2,31
trilhões, informou na terça-feira
(23) o Ministério da Fazenda. O
valor apresenta uma queda de
0,12% em relação a 2022, descon-
tada a inflação medida pelo Índi-
ce de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). 

Em dezembro do ano passa-
do, a arrecadação totalizou R$
232,22 bilhões. O valor represen-
ta um crescimento real de 5,15%
em relação a dezembro de 2022,
descontado o IPCA.

Quanto as receitas adminis-
tradas pela Receita Federal, o
valor arrecadado, em dezembro
de 2023, foi R$ 225,1 bilhões, re-
presentando um acréscimo real,
medido pelo IPCA, de 5,48%, en-
quanto no período acumulado de
janeiro a dezembro de 2023, a ar-
recadação alcançou R$ 2,204 tri-
lhões, registrando acréscimo real

pelo IPCA de 1,02%.
Segundo o Ministério, o re-

sultado da a arrecadação foi in-
fluenciado por alterações na legis-
lação tributária e por pagamentos
atípicos, especialmente do Impos-
to de Renda de Pessoa Jurídica
(IRPJ), da Contribuição Social
Sobre o Lucro Líquido (CSLL),
tanto em 2022 quanto em 2023.

“Sem considerar os fatores
não recorrentes, haveria um cres-
cimento real de 3,05% na arreca-
dação do período acumulado e
um acréscimo real de 4,54% na
arrecadação do mês de dezem-
bro”, explicou o ministério.

A pasta informou ainda que
os principais fatores que, em con-
junto, contribuíram para o resul-
tado de 2023 foram o desempe-
nho dos principais indicadores
macroeconômicos que influenci-
am a arrecadação de tributos, a
exemplo da produção industrial,
massa salarial, valor em dólar das

importações e venda de bens e
serviços.

Também contribuíram para o
resultado o desempenho da arre-
cadação da Receita Previdenciá-
ria, que registrou crescimento real
de 5%, e o crescimento real de
21,60% da arrecadação do Impos-
to sobre a Renda Retido na Fon-
te Capital (IRRF), especialmente
nos itens títulos e fundos de ren-
da fixa.

Os destaques apontados pela
Receita Federal, no mês de de-
zembro, foram o IRRF-Rendimen-
tos de Capital, que apresentou
uma arrecadação de R$ 25,2 bi-
lhões, resultando em um cresci-
mento real de 21,57%, decorren-
te dos acréscimos nominais de
26,30% na arrecadação de apli-
cações de Renda Fixa de pesso-
as físicas e jurídicas, e de 1,44%
na arrecadação de fundos de Ren-
da Fixa.

Também foram arrecadados

R$ 3,9 bilhões decorrentes da tri-
butação dos fundos de investi-
mento no país e da renda auferi-
da por pessoas físicas residen-
tes no país em aplicações finan-
ceiras, entidades controladas e
trusts no exterior.

A arrecadação do PIS/Pasep
e da Cofins fechou o mês de de-
zembro em R$ 39,6 bilhões, repre-
sentando crescimento real de
12,15%. Esse desempenho eì ex-
plicado pela combinação do
acréscimo real de 4,30% no volu-
me de vendas e decréscimo real
de 0,30% no volume de serviços
entre novembro de 2022 e novem-
bro de 2023.

Além de modificação da tri-
butação incidente sobre diesel,
gasolina e álcool; e aumento de
3% no montante das compensa-
ções tributarias.

Já a Receita Previdenciária
alcançou uma arrecadação de R$
79 bilhões, representando cres-

cimento real de 2,92%.
“Esse resultado pode ser ex-

plicado pelo aumento real de
9,08% da massa salarial. Além dis-
so, houve crescimento de 25%
nas compensações tributárias
com débitos de Receita Previden-
ciária em razão da Lei 13.670/18”,
disse o ministério.

O IRRF-Rendimentos de Re-
sidentes no Exterior apresentou
uma arrecadação de R$ 10,1 bi-
lhões, representando crescimen-
to real de 8,67%.

No período de janeiro a de-
zembro do ano passado, os des-
taques ficaram para a Receita Pre-
videnciária, que totalizou uma
arrecadação de R$ 620,31 bilhões,
com crescimento real de 5%. Esse
desempenho eì explicado pelo
crescimento real de 7,90% da
massa salarial. Além disso, hou-
ve crescimento de 32% nas com-
pensações tributárias com débi-
tos de Receita Previdenciária.

Em relação ao IRRF-Rendi-
mentos de Capital houve uma ar-
recadação de R$ 123,6 bilhões,
resultando em um crescimento
real de 21,60%.

Já o PIS/Pasep e a Cofins
apresentaram, no conjunto, uma
arrecadação de R$ 435,7 bilhões,
representando crescimento real
de 2,4%.

Segundo a Receita Federal,
esse desempenho eì explicado
pela combinação dos aumentos
reais de 3,54% no volume de ven-
das e de 3,08% no volume de ser-
viços entre dezembro de 2022 e
novembro de 2023, em relação ao
período compreendido entre de-
zembro de 2021 e novembro de
2022. Também contribuiu para o
resultado o retorno gradativo da
tributação relativa ao setor de
combustíveis (gasolina, álcool e
diesel) e pelo aumento de 12,5%
no montante das compensações
tributárias. (Agencia Brasil)

Confiança do empresário do comércio
sobe 0,8% em janeiro, diz CNC

O Índice de Confiança do
Empresário do Comércio (Icec)
alcançou 109,1 pontos em janei-
ro. O patamar representa uma ele-
vação de 0,8%, se comparado ao
mês anterior. De acordo com a
Confederação Nacional do Co-
mércio de Bens, Serviços e Tu-
rismo (CNC), que apura o indica-
dor mensalmente, o resultado in-
terrompe uma sequência de qua-
tro quedas consecutivas, o que
para os pesquisadores indica uma
virada positiva nas perspectivas
do varejo.

“A melhor percepção sobre o
consumo atual no mês de janeiro
contribui para o aumento do oti-
mismo, indicando que as condi-
ções de mercado estão em sinto-
nia com as expectativas dos co-
merciantes”, apontou a nota da
CNC.

O presidente da CNC, José
Roberto Tadros, também consi-
dera a recuperação do Icec em
janeiro como um sinal positivo
para o começo de 2024. “Aponta
um otimismo moderado, aliado à
melhora das condições atuais do
setor, mas com a prudência ne-
cessária diante do atual cenário”,
comentou na nota.

Tadros acrescentou que a
combinação da confiança dos
varejistas com os dados da pes-
quisa Intenção de Consumo das

Famílias (ICF), revela mais dispo-
sição das famílias brasileiras ao
consumo e refletem um equilíbrio
entre otimismo e cautela.

Confiança
O crescimento de 4,5% na

confiança dos empresários para
as condições atuais do setor, em
relação a dezembro do ano pas-
sado, foi o destaque do período.
O economista-chefe da CNC, Fe-
lipe Tavares, observou que a taxa
“representa a primeira leitura po-
sitiva após quatro meses conse-
cutivos” e que o indicador apon-
ta para uma melhora da saúde fi-
nanceira das empresas do comér-
cio.

O indicador que retrata as ex-
pectativas dos empresários foi
outro que teve bom desempenho,
mostrando alta de 0,3%. “Esse
resultado significou a saída das
taxas anuais negativas, indican-
do um retorno à estabilidade en-
tre janeiro de 2024 e 2023”, expli-
ca Felipe Tavares.

A maior variação mensal des-
se grupo de indicadores (0,6%)
está relacionada à expectativa
dos varejistas para suas empre-
sas. Na variação anual, a expec-
tativa para a economia teve des-
taque com avanço de 1,1%.

“O conjunto desses dados
mostra maior otimismo entre os

empresários no presente, con-
trastando com perspectivas mais
cautelosas para o futuro”, disse
o economista-chefe da CNC.

Investimento
Em movimento contrário, as

intenções de investimento regis-
traram pequeno recuo de 0,1%.
O resultado, segundo a CNC, re-
flete a cautela dos consumidores
para os próximos meses. “A que-
da mensal das intenções de in-
vestimento revela o cuidado dos
empresários em alocar mais capi-
tal na empresa antes de terem sua
confiança confirmada, apontan-
do um ambiente de incerteza eco-
nômica”, apontou a CNC.

A proporção de comerciantes
que planejam reduzir suas con-
tratações chegou a 37% em ja-
neiro de 2024. É o maior nível des-
de junho do ano passado. O ní-
vel de inadimplência das empre-
sas atingiu 3,6% e mesmo com as
taxas de juros mais acessíveis do
que no ano passado, significa a
maior dificuldade dos estabele-
cimentos em manter seus fluxos
de capital.

Bens essenciais
Também em janeiro, todos os

segmentos do varejo pesquisa-
dos mostraram crescimento na
confiança do empresário do co-

mércio. O maior avanço mensal
foi no comércio de produtos de
bens essenciais, anotando um
aumento de 3,8% nas séries com
ajuste sazonal. Beneficiado pelo
acesso facilitado por causa dos
juros mais baixos, o grupo de pro-
dutos duráveis subiu 1,6%.

Na percepção atual do comér-
cio, a atividade de bens semidu-
ráveis foi a única em queda no
mês. A retração ficou em 1,2%. O
recuo, conforme o indicador,
pode ser atribuído ao foco das
famílias em bens essenciais, re-
fletindo uma queda de 0,5% na
ICF de janeiro. “Apesar de os
duráveis não estarem nessa ca-
tegoria, foram auxiliados pela
melhora do mercado de crédito”,
concluiu.

Apesar do corte de juros fa-
vorecer o segmento de bens du-
ráveis, os empresários do se-
tor ainda enfrentam desafios.
Felipe Tavares informou que
diante das dívidas, as famílias
controlam seu orçamento para
evitar a inadimplência e isso
impacta as intenções de inves-
timento. “Assim, esses comer-
ciantes não experimentam to-
talmente os efeitos positivos
dos cortes na Selic, uma vez
que a demanda está desaque-
cida”, analisou o economista-
chefe. (Agencia Brasil)

O valor de benefícios e au-
xílios do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS), referentes
ao mês de janeiro, já pode ser
conferido desde terça-feira (23)
pelos canais de atendimento do
órgão. Nos extratos já constam
os reajustes referentes ao au-
mento do salário mínimo e a cor-
reção do Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor (INPC).

Segundo divulgou o insti-
tuto, por meio de nota, os cré-
ditos para quem recebe até um
salário mínimo começam a ser
depositados no dia 25 de janei-
ro e terminam em 7 de fevereiro.
São quase 26 milhões de bene-
ficiários que terão o pagamen-
to reajustado em 6,97%.

Quem recebe acima de R$
1.412, valor do piso nacional,
será pago em 1º de fevereiro.
Esses beneficiários somam

Extrato de benefícios do
INSS com correção já pode

ser consultado
pouco mais de 13 milhões de
pessoas, que terão um aumen-
to de 3,71%.

No caso dos segurados que
recebem acima do piso e que
começaram a receber o benefí-
cio em 2023, os valores serão
reajustados de forma proporci-
onal ao mês de concessão, po-
dendo variar de 0,55%, para
quem passou receber em dezem-
bro, até o percentual total de
3,71%, para quem passou a ser
beneficiário em janeiro de 2023.

É possível conferir o extra-
to e saber a data do pagamento
tanto pelo site ou aplicativo
Meu INSS, quanto pela Central
135. Por telefone, o atendimen-
to fica disponível de segunda-
feira a sábado, das 7h às 22h.

Confira a portaria do Minis-
tério da Previdência Social.
(Agencia Brasil)

O Tesouro Nacional captou
US$ 4,5 bilhões de investidores
internacionais com aumento de
juros em relação às últimas
emissões. O dinheiro veio do
lançamento, nea segunda-feira
(22), de US$ 2,25 bilhões em tí-
tulos da dívida externa com
vencimento em 2034 e de US$
2,25 bilhões em papéis com ven-
cimento em 2054.

A taxa obtida na emissão
dos papéis de dez anos somou
6,35% ao ano. No último lança-
mento desse tipo de papel, em
abril do ano passado, o rendi-
mento havia sido 6,15% ao ano.
Apesar das taxas mais altas,
fontes do Tesouro informaram
que as taxas foram menores que
as esperadas, de 6,5% ao ano.

Para os papéis de 30 anos, a
taxa somou 7,15% ao ano. Na
emissão mais recente, em junho
de 2021, os juros alcançados
haviam somado 4,925% ao ano.
Nesse caso, a alta decorreu prin-
cipalmente dos juros nos Esta-
dos Unidos, que em 2021 esta-
vam no menor nível da história,
por causa do estímulo econô-
mico concedido durante a pan-
demia de covid-19.

No caso dos papéis de dez
anos, as taxas foram as mais al-
tas registradas para esse tipo
de título desde fevereiro de
2005. Em relação aos papéis de
30 anos, os juros são os maio-
res desde agosto de 2006.

Os juros básicos nos Esta-
dos Unidos começaram a subir
em 2022 e, desde julho do ano
passado, estão estáveis numa
banda entre 5,25% e 5,5% ao ano.
Como a taxa final dos títulos bra-
sileiros no exterior depende do
rendimento dos títulos norte-
americanos, considerados os in-
vestimentos mais seguros do
mundo, mais um prêmio de ris-
co, os juros para os papéis bra-
sileiros também subiram.

Taxas baixas de juros indi-
cam pouca desconfiança dos
investidores de que o Brasil não

Tesouro capta
 US$ 4,5 bi no exterior
com juros mais altos

conseguirá pagar a dívida. Em
momentos de crise econômica
e de aumento das taxas exter-
nas como o atual, os estrangei-
ros passaram a cobrar juros
mais elevados para comprar os
papéis brasileiros.

Por meio do lançamento de
títulos da dívida externa, o go-
verno pega dinheiro empresta-
do dos investidores internaci-
onais com o compromisso de
devolver os recursos com juros.
Isso significa que o Brasil de-
volverá o dinheiro daqui a vári-
os anos com a correção dos ju-
ros acordada, de 6,35% ao ano
para os papéis que vencem da-
qui a dez anos e 7,15% ao ano
para os papéis que vencem em
30 anos.

Spread
O spread, que é a diferença

entre os títulos brasileiros de
dez anos e os papéis do Tesou-
ro norte-americano com o mes-
mo prazo, caiu. A taxa do papel
brasileiro foi 225 pontos-base
(2,25 pontos percentuais) mai-
or que a dos papéis norte-ame-
ricanos. Na emissão anterior, em
abril de 2023, a diferença havia
ficado em 285,4 pontos (2,854
pontos percentuais).

Em relação aos papéis de 30
anos, o spread ficou em 282
pontos (2,82 pontos percentu-
ais). Isso representa uma leve
queda em relação à ultima emis-
são, em junho de 2021, quando
a diferença tinha ficado em 282,5
pontos.

Os recursos captados no ex-
terior serão incorporados às re-
servas internacionais do país
em 29 de janeiro. De acordo com
o Tesouro Nacional, as emis-
sões de títulos no exterior não
têm como objetivo principal re-
forçar as divisas do país, mas
fornecer um referencial para
empresas brasileiras que pre-
tendem captar recursos no mer-
cado financeiro internacional.
(Agencia Brasil)

Isenção do IR para quem ganha
até dois mínimos sai neste mês

O ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, disse na terça-
feira (23) que está em estudo a
revisão da tabela de isenção de
Imposto de Renda para quem
ganha até dois salários mínimos.
O anúncio deve ser feito até o
fim do mês.

A nova tabela vai se adequar
ao novo valor do salário mínimo,
que passou de R$ 1.320 para R$
1.412.

“Até o fim do mês a gente vai
ter essa conta. Esse mês ainda a

gente vai ter a conta, tá bom?”,
comentou o ministro ao chegar
ao ministério, onde falou com jor-
nalistas.

Mais cedo, o presidente Luiz
Inácio Lula da Silva também co-
mentou o assunto, na rede social
X. Lula disse que vai cumprir a
promessa de governo de garan-
tir a isenção para o trabalhador
que ganha até dois salários míni-
mos.

“As pessoas que ganham até
2 salários mínimos não vão pa-

gar Imposto de Renda. Nós va-
mos fazer o que prometemos,”
publicou.

Dados da Associação Nacio-
nal dos Auditores Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil (Unafisco
Nacional) apontam que, sem a
revisão, quem ganha mais de dois
salários voltará a ser tributado,
já que a faixa de isenção não teve
reajuste e permanece na tabela em
R$ 2.112.

Além disso, também houve
um desconto automático de R$

528 no salário, o que, na prática,
deixou a faixa de isenção em R$
2.640, que era equivalente a dois
mínimos em 2023.

Haddad evitou falar se hou-
ve acordo para revogar a medida
provisória (MP) que reonera a
folha de pagamentos de alguns
setores da economia. Editada no
fim do ano passado, a medida traz
a reoneração gradual de 17 seto-
res beneficiados com descontos
na contribuição para a Previdên-
cia Social. (Agencia Brasil)

Operação da PF combate fraudes
em benefício do INSS

A Polícia Federal deflagrou na
manhã da terça-feira (23) a Ope-
ração Melhor Idade, que apura
fraudes no recebimento do Be-
nefício de Prestação Continuada
(BPC) ao Idoso.

Ao todo, estão sendo cum-
pridos cinco mandados de pri-
são preventiva e 15 mandados
de busca e apreensão em dois
estados – Piauí e Goiás – e no
Distrito Federal. Os prejuízos
gerados aos cofres públicos

chegam a R$ 13 milhões.
O BPC garante um salário-mí-

nimo por mês ao idoso com 65
anos ou mais, desde que a renda
por pessoa do grupo familiar seja
igual ou inferior a 1/4 do salário-
mínimo.

Investigação
De acordo com as investiga-

ções, a organização criminosa
atuava desde 2012 na criação de
cadastros de pessoas físicas

(CPF’s) fictícios para obter o BPC.
A PF identificou a criação de

268 CPF’s falsos de indivíduos
com mais de 65 anos, que teriam
obtido 208 benefícios com esses
documentos.

Depois que a polícia apresen-
tou as evidências da investiga-
ção, a Justiça do Distrito Federal
decretou o cancelamento dos 151
benefícios ainda ativos, que ge-
ravam prejuízo anual de cerca de
R$ 2,7 milhões, e o bloqueio de

imóveis, veículos e contas, no
valor de R$ 13 milhões, vincula-
dos aos investigados e aos CPFs
falsos.

A ordem judicial prevê ainda
o cancelamento dos CPF’s, a sus-
pensão imediata dos benefícios
obtidos, bloqueio de contas ban-
cárias, restrição em veículos e
imóveis, além de eventuais em-
presas cadastradas registradas
nos benefícios falsos. (Agencia
Brasil)
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PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
Companhia Aberta

CNPJ 24.230.275/0001-80 - NIRE 35.300.555830
ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 03 DE JANEIRO DE 2024

A Reunião da Diretoria foi realizada no dia 03 de janeiro de 2024, às 11h, na sede social da Plano & Plano 
Desenvolvimento Imobiliário S.A.(“Companhia”), e foi aprovada a seguinte matéria: (i) a concessão de 
fianças e outras garantias reais e/ou fidejussórias pela Companhia às suas subsidiárias e/ou controladas, 
junto à Caixa Econômica Federal, para negócios relacionados aos interesses sociais da Companhia.
Registrada na JUCESP sob o nº 5.176/24-4 em sessão de 12/01/2024, e sua versão na íntegra encontra-se 
disponível no website: https:www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/.

JLV PARTICIPAÇÕES S.A.
C.N.P.J. 04.859.784/0001-69 - NIRE 35300188659

EXTRATO ATA DA 18ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Aos 08/01/2024, às 10 h, em sua sede social, reuniram-se a totalidade do Capital Social. 
Assumindo a presidência da mesa, Sr. José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, Lincoln 
Malheiro Junqueira Figueiredo, para secretariar. Aprovaram: 1) a proposta de distribuição 
de dividendos da conta de Lucros Retidos. 2) deu por encerrada a Assembleia. Jucesp nº 
1.013.190/24-5 em sessão de 18/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

USINA ALTO ALEGRE S.A. 
AÇÚCAR E ÁLCOOL

C.N.P.J. 48.295.562/0001-36 - NIRE 35300142969
EXTRATO ATA DA 37ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos 08/01/2024, às 8 h, em sua sede social, reuniram-se a totalidade do Capital Social. Assumindo 
a presidência da mesa, Sr. José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, Álvaro Gil Miguel, para 
secretariar. Aprovaram: 1) a proposta de distribuição de dividendos da conta de Lucros Retidos. 
2)  deu por encerrada a Assembleia. Jucesp nº 1.013.194/24-0 em sessão de 18/01/2024. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

Valuation Holding Ltda
CNPJ Nº 30.808.934/0001-15 - NIRE Nº3523113329-3

Ata Reunião Extraordinária de Cotistas realizada em 19/01/2024
Aos 19/01/2024, às 10:00h, na sede, com a presença da totalidade. Deliberações Unânimes: (1) redução do capital social da Sociedade, 
em virtude de ser excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, Artigo 1.084, Código Civil Brasileiro. Redução no montante de 
R$10.000.000,00, dessa forma, o atual capital social de R$22.173.877,00 será reduzido para R$12.173.877,00, dessa forma o novo 
capital social da sociedade passará a ser no montante de R$12.173.877,00; e, (2) o cancelamento das cotas representativas do montante 
da redução do capital social da sociedade; e, (3) publicar a presente Ata para atendimento do prazo previsto, parágrafo primeiro, Artigo 
1.084, Código Civil Brasileiro, para oposição de eventuais credores quirografários por título líquido anterior à data da publicação aqui 
prevista, da Sociedade. Nada mais.

São Paulo, 19 de janeiro de 2024.

13ª VARA CÍVEL-DECISÃO-EDITAL Processo nº:1133342-18.2022.8.26.0100 Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de 
Contratos Exequente:Agnes Sebal Executado:Mega Star Estacionamento de Veiculos Ltda Me,na pessoa de seu sócio Benildo dos Santos e ot  
Vistos.Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia 
requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Mega Star Estacionamento de Veiculos Ltda Me, na 
pessoa de seu sócio Benildo dos Santos e Benildo dos Santos, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação 
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Agnes Sebal. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.          |23,24| 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73) JERSÉ
RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital. FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante
esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo, 576, térreo, no Bairro da Barra
Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob o nº 476.554, em 05/11/2020, o Requerimento
feito por LIDIA DE OLIVEIRA HORNOS,  brasileira,  viúva, do lar, RG nº 5.545.505-
SSP/SP, CPF/MF nº 269.876.378-73, residente e domiciliada nesta Capital, na
Rua Aimberê nº 279, apartamento nº 31, Perdizes; KARIN HORNOS DOS SANTOS,
brasileira, fisioterapeuta, RG nº 26.332.895-8-SSP/SP, CPF/MF nº 287.842.328-38,
assistida de seu marido RODRIGO RICARDI RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro,
engenheiro, RG nº 22.044.569-2-SSP/SP, CPF/MF nº 272.043.768-97, casados sob
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6515/77, residentes
e domiciliados nesta Capital, na Rua Atílio Piffer nº 705, apartamento nº 34A,
Casa Verde; e, KELLY HORNOS CASAGRANDE, brasileira, paisagista, RG nº
26.332.896-X-SSP/SP, CPF/MF nº 298.633.858-59, assistida de seu marido PAULO
LEONARDO CASAGRANDE, brasileiro, advogado, RG nº 7.104.033-0- SSP/PR,
CPF/MF nº  289.491.868-29, casados sob o regime da comunhão parcial de
bens, na vigência da Lei 6515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na
Rua Desembargador Guimarães nº 75, apartamento nº 23, Água Branca,
objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL o imóvel consistente e UM Box sob nº
49, no 1º subsolo do Edifício Toriba, localizado na Rua Aimberê nº 279, no 19º
Subdistrito - Perdizes, objeto da matrícula nº 62.942, neste Serviço Registral. Em
observância à previsão legal contida no $ 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/
73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos itens 416 e 425.1 do
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado,
e, ainda, Nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:-
“a advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros eventualmente
interessados poderão manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do
prazo do edital publicado”, fica ele por este Edital INTIMADO da existência do
referido processo, franqueando-lhe a possibilidade de comparecer a este Serviço
Registral, de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter
mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
processada nos termos da legislação vigente, acima mencionada, a qual poderá se
manifestar em 15 (quinze) dias contados da data da publicação deste Edital. E
para que chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não
venham de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado
em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 23 de
janeiro de 2024. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).               24/01 e 08/02/24

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SINDICATO SERVIDORES PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 60.260.155/0001-99
Edital de convocação eleições sindicato servidores público do estado de São Paulo (sispesp) – quinquenio 2024-2029. o presidente
da comissão eleitoral do sispesp, CNPJ  – 60.260.155/0001-99, Ednilson Ferreira Barros, devidamente eleito na assembleia geral
realizada no dia 20 de janeiro de 2024, na sede do sindicato conforme edital publicado no jornal de grande circulação e no site da
entidade  infra-assinado, no uso de suas atribuições que lhe confere o estatuto, Artº64,  convoca  todos os associados quites com
a entidade e dentro das normas estatutárias e o RIPE ( regimento interno do procedimento eleitoral)conforme o Artº 65, inciso I do
estatuto social as eleições de seus representantes da diretoria e do conselho fiscal e diretoria de áreas, nos termos da seção II do
estatuto social e do artigo 64º até o artigo 68º, parágrafos, incisos e letras para o quinquênio que iniciara aos 01 de maio de 2024
com o término aos 30 de abril de 2029 . a eleição será no dia 23 de fevereiro de 2024 das 09:00 às 18:00, tendo 1 urna fixa na sede
da entidade sito Rua Silveira Martins nº 53, 4º andar, Centro S.P Capital e urnas itinerantes nos locais determinados pela comissão
eleitoral do sindicato as inscrições das chapas candidatas deverão ocorrer na sede do sispesp sito Rua Silveira Martins nº 53, 4º
andar, Centro S.P Capital, conforme regulamento eleitoral o qual faz parte deste edital. RIPE (regimento interno do processo
eleitoral)  art. 1º. a eleição do sistema diretivo, composto pela diretoria executiva, conselho fiscal e diretoria de áreas e corpo de
suplentes do sindicato dos servidores públicos do estado de São Paulo (sispesp) , conforme os dispostos da seção II e seus artigos
do estatuto social da entidade, a ser realizada no dia 23 de fevereiro de 2024, será regida pelas normas constantes do artigo
64º,65º,66º,67º,68º parágrafos, incisos e letras do estatuto social da entidade e, complementarmente, pelas normas regulamentares
contidas no presente regulamento eleitoral (RIPE).art. 2º tem o direito de votar, o associado que preencher as exigências contidas
no estatuto social da entidade, que tenham se filiado até a data de 01 de janeiro de 2024 para votar cujos prazos legais serão
determinados por este regulamento. art. 3º. tem o direito de ser votado, o associado que preencher as exigências contidas no artigo
61, para a cargos de diretoria de área aplica-se o parágrafo único I do artigo 61º do estatuto social da entidade, cujos prazos legais
serão computados a partir da data da inscrição para o pleito. art. 4º. compete a diretoria executiva do sindicato dos servidores
públicos do estado de São Paulo (sispesp), fornecer à comissão eleitoral, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados no Art. 2º do
presente regulamento eleitoral, a lista para votar considerando quitadas as mensalidades pagas até o dia 11 de janeiro 2024. A
relação nominal dos associados que preenchem os requisitos previstos para ser votado será providenciada até 5 dias após a
publicação deste edital, o qual será a data para contagem dos requisitos para candidatura. Art 5º o pedido de inscrição de chapa será
acompanhado por requerimento de registro de chapa, e ficha cadastral de inscrição de cada um dos postulantes acompanhado pelo
seguinte documentos pessoais : declaração de posse no cargo público, R.G.,CPF, comprovante de endereço e número de registro
sindical deverá ser entregue presencialmente pelo respectivo postulante ao cargo de presidente , na secretaria do sindicato, que o
receberá, impreterivelmente, mediante recibo, no período de 26 de janeiro de 2024 a 06 de fevereiro de 2024, das 10h00 às 15h00,
as chapas obrigatoriamente terão que estar completa (Artigo 62º e Artigo 65º) para todos os cargos o não cumprimento deste Art.
do regulamento inviabilizará o deferimento da chapa  art. 6º. a comissão eleitoral decidirá sobre o deferimento ou indeferimento dos
pedidos de registro de chapas até, no máximo, dia 07 de fevereiro de 2024, divulgando as decisões, chapas inscritas e seus
respectivos membros, na sede e no site do sindicato (sispesp), a partir do dia posterior a decisão. art. 6º. contra a decisão de
registro de chapas ou de indeferimento, caberá pedido de impugnação ou recurso fundamentado, no dia 09 de fevereiro de 2024.
art. 7º. em caso de manutenção de impugnação, a chapa impugnada terá direito a se manifestar até 01 (um) dia após a decisão
publicada pela comissão eleitoral. art. 8º. Em caso de uma única chapa aplicar–se o artigo 62º transformando a em assembleia de
aclamação. art. 9º. em caso de falecimento do candidato, exoneração ou desligamento dos quadros do serviço público do estadual,
a chapa deverá indicar substituto até 48 (quarenta e oito) horas após o ocorrido e havendo coincidência com domingo, sábado ou
feriado, o prazo correrá a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente; a não observância do prazo acima previsto ensejará como nulo
o registro da referida chapa, excluindo-a da participação do pleito eleitoral. art. 10º. o postulante cujo nome conste em mais de uma
chapa, terá a candidatura impugnada; as chapas deverão substituí-lo dentro de 24 (vinte e quatro) horas, após terem sido
comunicadas pela comissão eleitoral, observando-se, no ato da substituição, os dispostos no artigo 5º deste regulamento e o Artº
61 seus parágrafos e letras do estatuto social; não havendo tal substituição no prazo previsto, o registro da chapa será declarado
nulo, excluindo-a da participação do pleito eleitoral. art. 11º. as chapas receberão numeração, obedecida a ordem de entrada do
pedido de registro. art. 12º. caberá ao postulante ao cargo de presidente, indicar o nome da chapa, no ato do pedido de registro. art.
13º. o presidente da comissão eleitoral examinará as urnas na sede do sindicato, no dia da eleição na presença dos representantes
indicados por cada chapa, a fim de comprovar que estão vazias, providenciando a inviolabilidade através de lacre com papel
rubricado, lavrando-se termo, com a assinatura do presidente e membros da comissão eleitoral. art. 14°. para o ato descrito no
artigo anterior, serão notificadas as chapas registradas. art. 15°. nos locais de votação, definidos pela comissão eleitoral,
funcionarão as mesas eleitorais. parágrafo único – a comissão eleitoral definirá a composição das mesas coletoras. art. 16º. o
presidente da mesa eleitoral, com a participação dos mesários, deverá: conferir o lacre da urna conferir o total de cédulas; preparar
o local de votação, urna e listagem, separadas da cabine de votação; cuidar para que a cabine de votação fique em local em que
seja preservado o voto secreto; no início da votação, romper o lacre na “fenda da urna”. iniciar a votação por ordem de chegada
dos associados após a identificação destes com documento de identidade com foto e/ou a carteira de associado da entidade; colher
a assinatura na relação de sócios aptos a votar; colher eventuais votos em separado de associados cujos nomes não constem da
listagem e que comprovem sua condição de associado através de holerite ou carteira de associado, sendo que este voto estará
sujeito à análise da comissão eleitoral para ser considerado válido, nos termos do artigo 2º deste regulamento eleitoral próprio; na
hora marcada para o encerramento da coleta de votos, convidar no mínimo 02 (duas) testemunhas, de preferência associados, para
presenciarem o encerramento; lacrar novamente a “fenda da urna”, rubricando o lacre; preencher a “ata setorial”, assinando-a
juntamente com os membros da mesa, inutilizando as cédulas excedentes na presença destes; lavrar a “ata setorial” junto à
comissão eleitoral, acompanhada com a urna, a listagem dos votantes e as cédulas inutilizadas; parágrafo único – o referido
presidente da mesa coletora, será responsável pelo material entregue pela comissão eleitoral, desde o momento da assinatura de
recebimento dos materiais até o seu devido retorno à comissão eleitoral, art. 17°. em cada local de votação haverá uma urna de
eleição que ao termino, serão encaminhadas a comissão eleitoral, que indicará o local em que serão depositadas. art. 18°. a urna
deverá ser lacrada ao final do dia, sendo preenchida a “ata setorial” e recolhida imediatamente junto à comissão eleitoral, devendo
ser garantidas todas as condições de segurança para o depósito e guarda das urnas até o momento da apuração art. 19°. a
comissão eleitoral publicará na sede e no site do sindicato, os locais e itinerários das urnas itinerantes, se houver, até o dia 19 de
fevereiro de 2024 art. 20º. a apuração será feita em recinto adequado, definido pela comissão eleitoral, logo após o encerramento
do processo de votação. art. 21°. ao final da apuração, o presidente da comissão eleitoral proclamará os resultados e a chapa eleita
no pleito, cujos membros da chapa vencedora tomarão posse e entrarão em exercício no dia 01 de maio de 2024, lavrando-se ata
circunstanciada da assembleia geral eleitoral, a qual será assinada pelo presidente e membros da comissão eleitoral. art. 22º. o
presente regulamento eleitoral foi aprovado em reunião da comissão eleitoral, realizada no dia 24 de janeiro de 2024. art. 23º. o
presidente da comissão eleitoral providenciará a fixação deste regulamento eleitoral, na sede e no site do sindicato, no prazo de 01
(um) dia da data da publicação do edital resumido das eleições, este regulamento é parte integrante do edital de chamamento das
eleições. art. 24º. os casos omissos serão decididos pela comissão eleitoral. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. presidente da
comissão eleitoral Ednilson Ferreira Barros, secretário da comissão eleitoral Antônio Fernando Reginato, membro da comissão
eleitoral José Valdir Martins.

Bradesco Holding de Investimentos S.A.
CNPJ no 50.991.421/0001-08  –  NIRE 35.300.576.659

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 5.1.2024

Data, Hora, Local: Em 5.1.2024, às 15h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, 
Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael 
Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de Convocação: Dispensada 
a publicação de conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: 
aprovada a redução do capital social no valor de R$528.918.276,83 (quinhentos e vinte e oito 
milhões, novecentos e dezoito mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e três centavos), sem 

excessivo às suas efetivas necessidades, de conformidade com o disposto no artigo 173 da Lei 
no 6.404/76, proposta pela Diretoria em Reunião de 4.1.2024, dispensada sua transcrição, por 

oitocentos e sessenta e três milhões, oitenta mil, duzentos e trinta e nove reais e sessenta e 
quatro centavos) para R$8.334.161.962,81 (oito bilhões, trezentos e trinta e quatro milhões, cento 
e sessenta e um mil, novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos). Esclareceu 
o senhor Presidente que: 1) a redução de capital ora aprovada será concretizada, mediante a 
entrega, ao Banco Bradesco S.A., de parte do acervo líquido desta Sociedade no valor de 
R$528.918.276,83 (quinhentos e vinte e oito milhões, novecentos e dezoito mil, duzentos e setenta 
e seis reais e oitenta e três centavos), representados pelos valores das contas abaixo relacionados:

Composição Acervo Líquido R$

Total Ativo R$535.322.422,08

Transferência Caixa - Passivo Líquido DRH R$6.229.836,02

Adiantamento a funcionários R$174.309,23

Diferimento de cartões e despesa antecipada R$44.409.477,13

Imobilizado R$9.200.184,47

Intangível R$475.308.615,23

Total Passivo R$6.404.145,25

Passivo com provisões - funcionários R$6.404.145,25

Redução de Capital (Acervo Líquido) R$528.918.276,83

A relação discriminada com a composição de cada uma das contas encontra-se arquivada na 
Sociedade. 2) o “caput” do artigo 6o do estatuto social passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 6o) O Capital Social é de R$8.334.161.962,81 (oito bilhões, trezentos e trinta e quatro 
milhões, cento e sessenta e um mil, novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos), 
dividido em 9.925.964.417 (nove bilhões, novecentos e vinte e cinco milhões, novecentas e 
sessenta e quatro mil, quatrocentas e dezessete) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem 
valor nominal.”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu 
que, para a deliberação tomada o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se 
encontrar instalado, e encerrou os trabalhos lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos 
os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Dagilson 
Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado por 
seus Diretores-Vice-Presidentes, senhores Cassiano Ricardo Scarpelli e Rogério Pedro Câmara. 
Declaração:

Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz.

Next Tecnologia e Serviços Digitais S.A.
CNPJ no 15.011.336/0001-27  –  NIRE 35.300.419.049

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 5.1.2024
Data, Hora, Local: Em 5.1.2024, às 13h, na sede social, Rua Domingos Sérgio dos Anjos, 277, 
3o andar, Jardim Santo Elias, Pirituba, São Paulo, SP, CEP 05136-170. Mesa: Presidente: Dagilson 
Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. 
Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto no § 4o do 
Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: Aprovada a redução do capital social no valor de 
R$528.918.276,83 (quinhentos e vinte e oito milhões, novecentos e dezoito mil, duzentos e setenta e 

próprio da Sociedade que se mostra excessivo às suas efetivas necessidades, de conformidade 
com o disposto no artigo 173 da Lei no 6.404/76, proposta pela Diretoria em Reunião de 4.1.2024, 
dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio, alterando-o de 
R$1.233.746.416,93 (um bilhão, duzentos e trinta e três milhões, setecentos e quarenta e seis mil, 
quatrocentos e dezesseis reais e noventa e três centavos) para R$704.828.140,10 (setecentos e 
quatro milhões, oitocentos e vinte e oito mil, cento e quarenta reais e dez centavos). Esclareceu o 
senhor Presidente que: 1) a redução de capital ora aprovada será concretizada, mediante a entrega, 
à Bradesco Holding de Investimentos S.A., de parte do acervo líquido desta Sociedade no valor de 
R$528.918.276,83 (quinhentos e vinte e oito milhões, novecentos e dezoito mil, duzentos e setenta 
e seis reais e oitenta e três centavos), representado pelos valores das contas abaixo relacionados:

Composição Acervo Líquido R$

Total Ativo R$535.322.422,08

Transferência Caixa - Passivo Líquido DRH R$6.229.836,02

Adiantamento a funcionários R$174.309,23

Diferimento de cartões e despesa antecipada R$44.409.477,13

Imobilizado R$9.200.184,47

Intangível R$475.308.615,23

Total Passivo R$6.404.145,25

Passivo com provisões - funcionários R$6.404.145,25

Redução de Capital (Acervo Líquido) R$528.918.276,83

A relação discriminada com a composição de cada uma das contas encontra-se arquivada na 
Sociedade. 2) o “caput” do artigo 6o do estatuto social passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 6o) O Capital Social é de R$704.828.140,10 (setecentos e quatro milhões, oitocentos 
e vinte e oito mil, cento e quarenta reais e dez centavos), dividido em 33.763.363 (trinta e três 
milhões, setecentas e sessenta e três mil, trezentas e sessenta e três) ações ordinárias, 
nominativas-escriturais, sem valor nominal.”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
senhor Presidente esclareceu que, para a deliberação tomada o Conselho Fiscal da Companhia 
não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente 
Ata que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. 
aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz; Acionista: Bradesco Holding 
de Investimentos S.A., representada por seus Procuradores, senhores Dagilson Ribeiro Carnevali 
e Ismael Ferraz. Declaração: 
Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, RENATO UBIRAJARA DOS SANTOS
BOTAO, brasileiro, solteiro, maior, servidor público estadual, RG nº 21.533.999-X-SSP/
SP, CPF nº 176.351.628-88, domiciliada nesta Capital, residente na Rua Nova
Esperança, nº 28, Vila Esperança, fica intimado a purgar a mora referente a 37 (trinta
e sete) prestações em atraso, vencidas de 15/12/2020 a 15/12/2023, no valor de
R$55.229,30 (cinquenta e cinco mil, duzentos e vinte nove reais e trinta centavos), e
respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$55.479,64 (cinquenta
e cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), que
atualizado até 25/02/2024, perfaz o valor de R$72.984,74 (setenta e dois mil, novecentos
e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), cuja planilha com os valores
diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Rua Professor
Arnaldo João Semeraro, nº 485, apartamento nº 152, localizado no 15º pavimento da
Torre 02 do Condomínio Residencial Dez Sacomã, na Saúde – 21º Subdistrito, objeto
de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura
Pública” devidamente registrado sob n° 834 na matrícula nº 228.277, transportada pela
Av.1 na matrícula nº 234.746. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de
Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera,
no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após a última publicação deste. Fica o fiduciante desde já advertido de que,
decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela
fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será
levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma
Lei. São Paulo, 29 de dezembro de 2023. O Oficial.

BARI SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima 
Quinta) Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 
75ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A., 
celebrado em 16 de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em segunda convocação, 
a ser realizada no dia 31 de janeiro de 2024, às 16:00 horas (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela 
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, 
sendo possível a manifestação de voto via Instrução de Voto, a Emissora convoca os titulares de CRI 
para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não da transação a ser realizada entre o TRX Real Estate 
Fundo de Investimento Imobiliário - FII (“Cedente Atual”) e o Fundo de Investimento Imobiliários 
HBC Renda Urbana (“Fundo”), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 36.501.159/0001-37, administrado pela 
Genial Investimentos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.652.684/0001-62, que envolve a venda do 
direito real de superfície do imóvel localizado na Rodovia Federal BR-222, nº 7100, Tabapuá, na 
cidade de Caucaia, estado do Ceará (“Imóvel”) e da totalidade das cotas da TR1 Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.974.182/0001-20 (“TR1”), na qualidade de 
detentora da propriedade remanescente do Imóvel, cuja locação é lastro e o Imóvel garantia do CRI 
(“Transação”), com consequente alteração de controle, bem como do Cedente Atual pelo Fundo na 
condição de locador do Imóvel, e assunção pelo Fundo de todos os mesmos direitos e obrigações 
originados nos Documentos da Operação do CRI, inclusive mas não exclusivamente no “Instrumento 
Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças”, firmado em 16 de 
dezembro de 2019 (“Contrato de Cessão”), permanecendo como garantia do CRI o Fundo de 
Reserva; o Fundo de Despesas; no âmbito dos Contratos de Locação, a Fiança e a alienação 
fiduciária da propriedade residual nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 
Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, sendo a aprovação dos Titulares do CRI em Assembleia 
condição necessária para a finalização da Transação, de forma que, se não aprovado, não será 
concluída a Transação; (ii) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
referente ao exercício social de setembro de 2023, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.
com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio 
Separado”, pesquisar pela “Série”; (iii) autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a 
realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos 
aos Documentos da Operação, com evidência ao Contrato de Cessão de Crédito, conforme previsto 
no Termo de Securitização, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura da 
Assembleia. (A) Caso seja aprovada o item (i), ou seja, a substituição do Cedente Atual pelo Fundo, 
o Fundo adquirirá o Imóvel e as cotas da TR1, substituindo o Cedente Atual com detentor da 
propriedade remanescente, proprietário das cotas da TR1 e locador no contrato de locação, 
assumindo a posição de cedente no Contrato de Cessão e demais documentos do CRI, sem qualquer 
alteração, portanto, no lastro, na estrutura, nos prazos e nas garantias do CRI; e (B) Caso não seja 
aprovada a substituição, o CRI permanecerá com a mesma estrutura pois não ocorrerá a venda do 
Imóvel, e o Cedente Atual permanecerá responsável pela manutenção do CRI. Os titulares do CRI 
que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: 
documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e 
documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de 
manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de 
acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente 
Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do 
edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo, para o seguinte 
endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@
vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e 
assinada pelo Titular do CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos 
Documentos de Representação, assim como possuir a declaração de inexistência de conflito de 
interesse em relação às matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação, entre as partes 
relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 
94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo 
cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto a 
Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações 
serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no 
Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo 
Titular do CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular do CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto 
anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. O link de acesso à plataforma eletrônica, a 
apresentação da Transação, o regulamento e relatório gerencial do Fundo será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares do CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, 
e se habilitarem através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência acima informados.

São Paulo, 23 de janeiro de 2024
BARI SECURITIZADORA S.A.
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FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CANCELAMENTO DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES 
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 551ª, 552ª, 553ª, 554ª, 555ª, 

556ª, 557ª E 558ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 
12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 551ª, 552ª, 
553ª, 554ª, 555ª, 556ª, 557ª e 558ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, 
“Emissão” e “CRI”, respectivamente), COMUNICAR aos os titulares dos CRI (“Titulares dos CRI”) o CANCELAMENTO da Assembleia Geral 
(“AGT CRI” ou “Assembleia”), cuja realização estava designada para ocorrer, em 1ª convocação, em 29 de janeiro de 2024, às 17h00min e em 
2ª convocação em 26 de fevereiro de 2024 às 17h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
e foi convocada nos termos Edital de Convocação, publicado conforme disposto na Cláusula XII do Termo de Securitização, nas edições de 
09, 10 e 11 de janeiro de 2024 do jornal o “O Dia” (“Edital”), motivado pela necessidade de obtenção de maiores informações a respeito das 
matérias que serão objeto de deliberação pelos Titulares dos CRI. Uma vez esclarecidos todas as informações necessárias à tomada de decisão 
pelos Titulares dos CRI, a Emissora voltará a realizar nova convocação. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.FORTE SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 551ª, 552ª, 553ª, 554ª, 555ª, 556ª, 

557ª E 558ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 551ª, 552ª, 553ª, 554ª, 555ª, 556ª, 557ª E 558ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em  
16 de fevereiro de 2024, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser 
encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de 
instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do 
Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro 
de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) 
sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade 
de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e 
demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes 
relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial 
de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) aos 
Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares 
de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de 
comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a 
presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª 
(segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; 
e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado 
do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à 
Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente 
Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de 
CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI 
que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@
oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de 
novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

Para
Lewandowski
a segurança

pública é uma
pauta que
precisa ser
enfrentada

O novo ministro da Justiça e
Segurança Pública, Ricardo
Lewandowski, disse que preten-
de dar continuidade ao trabalho
de Flávio Dino em frente a pasta,
com “pequenos ajustes”. A afir-
mação foi feita durante uma reu-
nião na  terça-feira (23) feita para
o antecessor apresentar a
Lewandowski as pautas do minis-
tério.

Na segunda-feira, em edição
extra do Diário Oficial da União
(DOU), foi oficializada a nomea-
ção de Lewandowski para o car-
go de ministro de Estado da Jus-
tiça e Segurança Pública. O de-
creto assinado pelo presidente
Luiz Inácio Lula da Silva, no en-
tanto, deixa a nomeação válida a
partir do dia 1º de fevereiro.

Ao falar com a imprensa, Dino
disse que o processo de transi-
ção iniciou-se ainda na segunda-
feira, com uma primeira conversa
acerca de informações necessá-
rias ao bom funcionamento do mi-
nistério. Na terça-feira, foi reali-
zada a apresentação das equipes,
tanto a já definida por
Lewandowski, como a atual equi-
pe do ministério da Justiça.

Durante a apresentação, Dino
frisou que a pasta já teve várias
competências ao longo dos seus
mais de 200 anos de existência. E
destacou que atualmente, entre
as funções tocadas pelo ministé-
rio estão o debate sobre a legis-
lação brasileira, imigração, refu-
giados, direitos do consumidor,
direitos digitais, proteção de da-
dos, defesa da concorrência, di-
reitos humanos, segurança públi-
ca, entre outras. (Agencia Brasil)
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QUARTA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.)

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 61ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Imobiliários da 61ª Série, da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.769.451/0001-08 (“CRI 61ª Série”, “Titulares dos CRI 61ª Série”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na 
Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros CEP 05.425-020, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 61ª Série (“Assembleia”), a ser realizada em 
09 de fevereiro de 2024 às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plata-
forma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos 
termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 61ª Série da 4ª Emissão 
da Emissora (“Termo de Securitização”), considerando o Vencimento Antecipado da Emissão, bem como descumpri-
mentos previstos Notificação enviada pela Emissora em 12 de janeiro de 2024, deliberar sobre: a) Aprovar a proposta 
apresentada pela Devedora para que ocorra a dação em pagamento, nos termos dos artigos 356 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, dos imóveis que, na presente data, são objeto de Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro de 1997, em favor da Emissão, conforme listados no Anexo I do material de apoio (“Imó-
veis”), para fins de pagamento parcial dos montantes devidos pela Devedora no âmbito da Emissão, observados os 
seguintes termos e condições: i. Para cada um dos Imóveis será emitido laudo de avaliação prévio, de modo a confirmar 
o valor de mercado, para fins da dação em pagamento referenciada acima; e ii. A somatória dos valores de mercado 
apurados nos laudos de avaliação, considerados para fins das dações em pagamento, relativas à cada um dos Imóveis, 
será utilizada para pagamento e amortização parcial dos valores devidos pela Devedora, em favor da Emissora, nos 
termos dos Documentos da Operação. b) Autorizar a contratação de empresa idônea, especializada na emissão de 
laudo de avaliação de imóveis, nos termos da alínea “a”, item “i” acima, desde que o montante total cobrado pela 
referida empresa contratada para a emissão dos laudos de avaliação referente à totalidade dos Imóveis, em conjunto, 
não supere o valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); c) Caso aprovada a matéria constante da alínea “a” acima e 
somente após escrituradas as dações em pagamento, autorizar a renúncia incondicionada, de forma ampla e definitiva, 
de todas as garantias fiduciárias remanescentes outorgadas, no âmbito do CRI 61ª Série, ainda que já performadas, não 
performadas ou a performar, conforme lista constante do Anexo II do material do apoio; d) Autorizar a celebração e 
formalização de todos os documentos que se façam necessários, incluindo, mas não se limitando os aditamentos dos 
Documentos da Operação, conforme aplicáveis, a fim de refletir todas as deliberações aprovadas na Assembleia; e) 
Autorizar da contratação de assessoria jurídica especializada, para avaliação do CRI, ante o vencimento antecipado da 
Emissão e os descumprimentos apontados na Notificação enviada em 12.01.2024 (Anexo III do material de apoio), 
de sorte a estabelecer estratégia para que seja possível perseguir o saldo da dívida; e f) Aprovar, pelos Titulares de 
CRI, a realização de aporte de recursos na conta centralizadora do patrimônio separado, destinados ao pagamento dos 
custos e despesas necessárias à Operação, bem assim à implementação das deliberações aprovadas na Assembleia, 
incluindo, mas não se limitando à contratação da empresa para implementação dos itens acima, conforme aprova-
dos, bem assim custas e despesas judiciais e extrajudiciais. Exceto se de outra forma aqui disposto, os termos aqui 
utilizados iniciados em maiúsculo e não definidos terão o significado a eles atribuídos no Termo de Securitização. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRI 61ª Série que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para fsp@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; e (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. A Assembleia instalar-se-á em 1ª convocação, com a presença de Titulares dos CRI 61ª Série que representem, 
pelo menos 50% mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos CRI em 
Circulação, na forma da Cláusula 16.4 do Termo de Securitização. As matérias descritas na ordem do dia serão deli-
beradas pelo quórum específico de, no mínimo, 90% dos CRI em Circulação, conforme Cláusula 16.9.1 do Termo de 
Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integral-
mente gravada. São Paulo, 20 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA VIRGO 

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 11ª (Décima Primeira) Emis-
são da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com 
sede na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 05501-900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”,  
e “Emissora” respectivamente), a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 09 de fevereiro de 2024 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 
Emissão celebrado em 22 de junho de 2022, conforme aditado, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) 
Aprovar ou não a alteração do Anexo VIII do Contrato de Cessão, a fi m de ajustar as previsões de conexão das Usinas 
Fotovoltaicas de São Romão 1, 2 e 3 de agosto de 2023 para dezembro de 2023, da Usina Fotovoltaica Brasilândia 2 de 
novembro de 2023 para maio de 2024, das Usinas Fotovoltaica Brasilândia 1 e 3 de novembro de 2023 para março de 
2024 e das Usinas Fotovoltaicas de Brasilândia 4 e 5 de dezembro de 2023 para maio de 2024 e Porteirinha de dezem-
bro de 2023 para maio de 2025, conforme Anexo I de Atualização Anexo VIII do Contrato de Cessão constante no Ma-
terial de Apoio disponibilizado no site da Emissora e anexo a este Edital; b) Aprovar ou não a suspensão dos efeitos  dos 
Eventos de Recompra Compulsória Deliberada em caso de incorrência em quaisquer das hipóteses, descritas na cláusu-
la 7.1., itens (xvii), (xviii), (xix), (xxii) e (xxiii) do Contrato de Cessão, e Cláusula 3.3., itens (xvii), (xviii), (xviii) incisos (ii), 
(iv) e (v) do Termo de Securitização, até junho de 2024 de modo que até tal data não poderá ser decretada a Recompra 
Compulsória Deliberada. c) Sustar ou não os efeitos da Recompra Compulsória Automática, conforme descrito na cláu-
sula 7.2. (i), do Contrato de Cessão, e cláusula 3.4. (i) do Termo de Securitização, em razão da não recomposição do 
montante mínimo do Fundo de Liquidez na forma e prazo estipulado nos Documentos da Operação. Caso sustado os 
efeitos da Recompra Compulsória Automática, aprovar que a recomposição do Fundo de Liquidez ocorrerá até em 31 
de outubro de 2024; d) Aprovar ou não alteração do mecanismos de Movimentações das Contas Vinculadas previstos 
na Cláusula Quarta do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, para que os valores depositados nas Contas Vincu-
ladas das Devedoras, sejam retidos, salvo o montante mensal a ser liberado para a Conta Livre Movimento da Cedente 
ou das Devedoras, para pagamento dos custos de arrendamento, operação e manutenção, seguro e conexão das Usinas 
Fotovoltaicas (“CUSD”), dentre outros correlacionados, conforme Anexo II de Atualização Tabela de Despesas constan-
te no Material de Apoio disponibilizado no site da Emissora e anexo a este Edital; e) Aprovar ou não o prazo de até 5 
(cinco) dias da data de realização da assembleia para aporte de equity adicional por parte da Cedente na Conta Cen-
tralizadora no montante equivalente ao montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); f) Aprovar ou não a con-
tratação pela Cedente de uma fi ança bancária em favor da Securitizadora no prazo de até 5 (cinco) dias da data de rea-
lização da assembleia no montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), a ser contratado em ban-
co de primeira linha ou, alternativamente, a formalização de cessão fi duciária de uma Cédula de Crédito Bancário man-
tida em uma conta vinculada da Securitizadora (a ser aberta no prazo de 15 dias úteis) no montante de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais), a escolha da Cedente, sem necessidade de anuência prévia dos titulares dos CRI no 
âmbito de nova assembleia; g) Aprovar ou não para que, havendo saldo remanescente na Conta Centralizadora em vir-
tude de eventual reembolso pela CEMIG ou venda de equipamentos pela Cedente em razão das alterações das obras 
nas Usinas Fotovoltaicas, estes valores deverem ser repassados para a Conta Vinculada da Cedente a ser informada pela 
Cedente à Securitizadora em até 15 (quinze) dias úteis contados da realização da assembleia; h) Aprovar ou não a in-
clusão de obrigação da Cedente de prestar contas quinzenalmente acerca da fi nalização das obras de conexão das Usi-
nas Fotovoltaicas de Brasilândia 1, 2, 3, mediante à comprovação da destinação dos recursos através de relatório de 
obra contendo, cronograma físico e fi nanceiro e fotos do andamento das obras, a ser enviado à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, todo dia 15 (quinze) e 30 (trinta)de todos os meses, a partir da realização da assembleia, e a obriga-
ção da Cedente de enviar informações sobre a evolução das obras que são de responsabilidade da CEMIG referente às 
Usinas Fotovoltaicas de Brasilândia 4 e 5, sempre que a Cedente receber informações atualizadas da Cemig;  i) Aprovar 
ou não a alteração do Fluxo de Amortização e Pagamento de Remuneração defi nido no Anexo I do Termo de Securitiza-
ção, conforme Anexo III de Atualização do Fluxo de Amortização e Pagamento de Remuneração constante no Material 
de Apoio disponibilizado no site da Emissora e anexo a este Edital; j) Aprovar ou não a inclusão da defi nição de Locatá-
rias Terceiras Autorizadas nos Documentos da Operação, que poderão substituir as Devedoras como Locatárias nos Do-
cumentos da Operação. A defi nição de Locatárias Terceiras Autorizadas será: “qualquer consórcio, cooperativa, condo-
mínio civil voluntário ou edilício ou qualquer outra forma de associação civil, instituída para esse fi m, ou outros veícu-
los que sejam criados ou permitidos pela legislação civil, que sejam administrados, afi liados ou controlados pelas se-
guintes sociedades: Leve Energia Renovável Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.497.169/0001-49, Lemon LVM Energias Renováveis Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 33.400.689/0001-09, Energia de Todos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.876.287/0001-03, Evolua Energia Participações S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.064.555/0001-81 ou, ainda, que participem do Grupo Ultragaz e Grupo Algar”. k) Caso seja aprovado o item (j) aci-
ma, aprovar ou não a inclusão de garantia constante em cessão fi duciária de conta vinculada, a ser constituída pelas 
Locatárias Terceiras Autorizadas, diferentemente das Locatárias Autorizadas, as quais deverão celebrar um contrato de 
conta vinculada para que os recebíveis oriundos de seus participantes sejam destinados para uma conta vinculada até 
o montante do valor da locação, conforme defi nido no contrato de locação a ser formalizado pela Cedente e pela Loca-
tárias Terceiras Autorizadas; l) Caso não seja aprovado o item (j) acima, aprovar ou não a possibilidade de sublocação 
dos Contratos de Locação sem necessidade de anuência prévia dos Titulares dos CRI ou pela Securitizadora; e m) Em 
caso de aprovação das Ordens do Dia acima, a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, estarão automati-
camente autorizados a realizar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e 
/ou aperfeiçoamento das deliberações constantes da Ordem do Dia, em especial celebrar todos e quaisquer documen-
tos, inclusive aditamento aos Documentos da Operação que se façam necessários para implementar o deliberado quan-
to a Ordem do Dia acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Ti-
tulares de CRI que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação. A Assembleia convoca-
da por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” 
de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que en-
viarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fi-
duciário para agentefi duciario@vortx.com.br, impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da As-
sembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que compro-
vem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titu-
lar do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por video-
conferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará mo-
delo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://vir-
go.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes, , e (iv) conter de-
claração de confl ito de interesses da seguinte forma: “O Titular do CRI declara a inexistência de qualquer hipótese que 
poderia ser caracterizada como confl ito de interesses em relação das matérias da Ordem do Dia e demais partes da ope-
ração, bem como entre partes relacionadas, conforme defi nição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 – Pronunciamen-
to Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipó-
teses previstas em lei, conforme aplicável.” Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo 
a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a As-
sembleia será integralmente gravada. São Paulo, 20 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.)

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 35ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Imobiliários da 35ª Série, da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.769.451/0001-08 (“CRI 35ª Série”, “Titulares dos CRI 35ª Série”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na 
Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros CEP 05.425-020, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 35ª Série (“Assembleia”), a ser realizada em 
09 de fevereiro de 2024 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plata-
forma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos 
termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 35ª Série da 4ª Emissão 
da Emissora (“Termo de Securitização”), considerando o Vencimento Antecipado da Emissão, bem como descumpri-
mentos previstos Notificação enviada pela Emissora em 12 de janeiro de 2024, deliberar sobre: a) Aprovar a proposta 
apresentada pela Devedora para que ocorra a dação em pagamento, nos termos dos artigos 356 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, dos imóveis que, na presente data, são objeto de Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro de 1997, em favor da Emissão, conforme listados no Anexo I do material de apoio (“Imó-
veis”), para fins de pagamento parcial dos montantes devidos pela Devedora no âmbito da Emissão, observados os 
seguintes termos e condições: i. Para cada um dos Imóveis será emitido laudo de avaliação prévio, de modo a confirmar 
o valor de mercado, para fins da dação em pagamento referenciada acima; e ii. A somatória dos valores de mercado 
apurados nos laudos de avaliação, considerados para fins das dações em pagamento, relativas à cada um dos Imóveis, 
será utilizada para pagamento e amortização parcial dos valores devidos pela Devedora, em favor da Emissora, nos 
termos dos Documentos da Operação. b) Autorizar a contratação de empresa idônea, especializada na emissão de 
laudo de avaliação de imóveis, nos termos da alínea “a”, item “i” acima, desde que o montante total cobrado pela 
referida empresa contratada para a emissão dos laudos de avaliação referente à totalidade dos Imóveis, em conjunto, 
não supere o valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); c) Caso aprovada a matéria constante da alínea “a” acima e 
somente após escrituradas as dações em pagamento, autorizar a renúncia incondicionada, de forma ampla e definitiva, 
de todas as garantias fiduciárias remanescentes outorgadas, no âmbito do CRI 35ª Série, ainda que já performadas, não 
performadas ou a performar, conforme lista constante do Anexo II do material do apoio; e d) Autorizar a celebração 
e formalização de todos os documentos que se façam necessários, incluindo, mas não se limitando os aditamentos dos 
Documentos da Operação, conforme aplicáveis, a fim de refletir todas as deliberações aprovadas na Assembleia; e) 
Autorizar da contratação de assessoria jurídica especializada, para avaliação do CRI, ante o vencimento antecipado da 
Emissão e os descumprimentos apontados na Notificação enviada em 12.01.2024 (Anexo III do material de apoio), 
de sorte a estabelecer estratégia para que seja possível perseguir o saldo da dívida; e f) Aprovar, pelos Titulares de 
CRI, a realização de aporte de recursos na conta centralizadora do patrimônio separado, destinados ao pagamento dos 
custos e despesas necessárias à Operação, bem assim à implementação das deliberações aprovadas na Assembleia, 
incluindo, mas não se limitando à contratação do da empresa para implementação dos itens acima, conforme apro-
vados, bem assim custas e despesas judiciais e extrajudiciais. Exceto se de outra forma aqui disposto, os termos aqui 
utilizados iniciados em maiúsculo e não definidos terão o significado a eles atribuídos no Termo de Securitização. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRI 35ª Série que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para fsp@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. A Assembleia instalar-se-á em 1ª convocação, com a presença de Titulares dos CRI 35ª Série que representem, 
pelo menos 50% mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos CRI em 
Circulação, na forma da Cláusula 16.4 do Termo de Securitização. As matérias descritas na ordem do dia serão deli-
beradas pelo quórum específico de, no mínimo, 90% dos CRI em Circulação, conforme Cláusula 16.9.1 do Termo de 
Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integral-
mente gravada. São Paulo, 20 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 32ª EMISSÃO DA

 VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 32ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 
(“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reu-
nirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 15 de feverei-
ro de 2024 às 10h20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edi-
tal, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Se-
curitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA em 
circulação da Emissora, acompanhadas do Parecer de Auditores Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Reso-
lução CVM nº 60; e b) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o que fora deliberado no item acima. O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.
virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma ex-
clusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emis-
sora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@
vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de 
início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) 
quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 24 de janei-
ro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 24ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 24ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 15 de fevereiro de 2024 às 11h20, de forma exclusivamente remota 
e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de 
Recebíveis Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar as Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI em circulação da Emissora, acompanhadas do Parecer de Auditores 
Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021; e b) Autorizar o Agente Fiduciário 
para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o que fora deliberado no item acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@
virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular dos CRI; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será 
integralmente gravada. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 59ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 59ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de fevereiro de 2024 às 10h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de 
Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar 
as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA em circulação da Emissora, acompanhadas do Parecer 
de Auditores Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Resolução CVM nº 60; e b) Autorizar o Agente Fiduciário 
para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o que fora deliberado no item acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@
virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será 
integralmente gravada. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 60ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 60ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 16 de fevereiro de 2024 às 10h40, de forma exclusivamente remota 
e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de 
Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar as Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA em circulação da Emissora, acompanhadas do Parecer de Auditores 
Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021; e b) Autorizar o Agente Fiduciário 
para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o que fora deliberado no item acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do 
sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia 
será integralmente gravada. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA, DA 115ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 115ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 
(“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 15 de fevereiro de 2024 às 10h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no 
Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) 
Aprovar as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA em circulação da Emissora, acompanhadas do 
Parecer de Auditores Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021; e b) Autorizar 
o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar o que fora deliberado no item acima. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do 
sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@
virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem 
a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Confor-
me Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 24 
de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 125ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 125ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de fevereiro de 2024 às 10h20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de 
Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar 
as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA em circulação da Emissora, acompanhadas do Parecer 
de Auditores Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Resolução CVM nº 60; e b) Autorizar o Agente Fiduciário 
para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o que fora deliberado no item acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do 
sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia 
será integralmente gravada. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 359ª, 360ª e 361ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 359ª, 360ª e 361ª Séries da 4ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, 
Butantã, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 15 de fevereiro de 2024 às 11h40, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de 
Securitização de Recebíveis Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar as 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI em circulação da Emissora, acompanhadas do Parecer de 
Auditores Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021; e b) Autorizar o Agente 
Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar o que fora deliberado no item acima. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular dos CRI; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será 
integralmente gravada. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 348ª, 349ª E 350ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 348ª, 349ª e 350ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de fevereiro de 2024 às 11h20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de 
Securitização de Recebíveis Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar as 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI em circulação da Emissora, acompanhadas do Parecer 
de Auditores Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021; e b) Autorizar 
o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o que fora deliberado no item acima. O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular dos CRI; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia 
será integralmente gravada. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II  SANTO AMARO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025937-06.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a CLAUDIA RODRIGUES ESPANA NUNES, CPF 140.114.128-56 e EDSON ROBERTO NUNES, CPF 
056.063.118-95, que nos autos da Ação Declaratória de Inexigibilidade de Títulos, ora em fase de Cumprimento de 
Sentença requerida por TELEFÔNICA BRASIL S/A, foi deferida a INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 
dias, a fluir após o decurso do prazo do presente edital, paguem o valor de R$ 3.593,47 (31/08/2023), devidamente 
atualizado, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o 
referido prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de outubro de 2023. 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 435ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 435ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 
(“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em pri-
meira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 15 de fevereiro de 2024 às 
10h40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, con-
forme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme previsto no Termo de Securitização de Recebíveis Imobiliário da Emissão (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) Aprovar as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI em circulação da Emis-
sora, acompanhadas do Parecer de Auditores Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Resolução CVM nº 60, 
23/12/2021; e b) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quais-
quer documentos que se façam necessários para implementar o que fora deliberado no item acima. O material de 
apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.
virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi ducia-
rio@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRI; (c) 
quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 24 de janei-
ro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 447ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 447ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 
(“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em pri-
meira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 15 de fevereiro de 2024 às 
11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, con-
forme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme previsto no Termo de Securitização de Recebíveis Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), 
para deliberar sobre: a) Aprovar as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI em circulação da 
Emissora, acompanhadas do Parecer de Auditores Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Resolução CVM 
nº 60, de 23/12/2021; e b) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar to-
dos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o que fora deliberado no item acima. O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emis-
sora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço ele-
trônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agen-
tefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o 
horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos 
CRI; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assem-
bleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 24 
de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 466ª, 467ª, 468ª, 469ª, 470ª, 471ª, 472ª, 473ª E 474ª

SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 466ª, 467ª, 468ª, 469ª, 470ª, 471ª, 
472ª, 473ª e 474ª Séries da 4ª Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua 
Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-900 
(“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS 
E VALORES MOBILIARIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de fevereiro de 2024 
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m 
de, conforme previsto no Termo de Securitização de Recebíveis Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), 
para deliberar sobre: a) Aprovar as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI em circulação da 
Emissora, acompanhadas do Parecer de Auditores Independentes, nos termos do artigo 25 “I” da Resolução CVM 
nº 60, de 23/12/2021; e b) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos 
e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o que fora deliberado no item acima. O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da 
Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser 
encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular dos CRI; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente 
gravada. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO



Lula oferece ajuda nas áreas de
inteligência e segurança ao Equador
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O presidente da República,
Luiz Inácio Lula da Silva, ofere-
ceu ajuda ao Equador para o en-
frentamento a organizações cri-
minosas. Em conversa telefônica
com o presidente daquele país,
Daniel Noboa, Lula disse que a
ajuda pode abranger as áreas de
inteligência e segurança.

O Planalto divulgou nota de-
talhando a conversa entre os dois
presidentes na terça-feira (23). “O
presidente ouviu de Noboa aná-
lise sobre o enfrentamento ao
narcotráfico e ao crime organiza-
do naquele país. Lula se solidari-
zou com o presidente Noboa e
indicou a disposição do Brasil em

ajudar o Equador, inclusive por
meio de ações de cooperação em
inteligência e segurança”, infor-
mou a Presidência.

Na conversa, Lula disse que
a luta contra o crime organizado
é também um desafio do Brasil,
nos vários níveis de governo,
agravado pela porosidade e ex-
tensão das fronteiras terrestres e
marítima do país.

Os dois presidentes concor-
daram que os países sul-ameri-
canos devem estar “unidos no
combate ao crime organizado,
que atinge a todos”, e que “o for-
talecimento da integração regio-
nal é condição fundamental para

a superação do problema”, e que
um combate efetivo ao narcotrá-
fico passa necessariamente por
uma coordenação entre países
consumidores de drogas.

Lula acrescentou que o Brasil
ocupa atualmente a Secretaria Ge-
ral da Ameripol, organização regio-
nal que reúne trinta países e se de-
dica à cooperação e ao intercâmbio
de informações policiais; e que en-
tre as atribuições dessa secretaria
estão ações de coordenação geral.

Crise
O Equador tem sofrido uma

explosão de violência que resul-
tou no assassinato do promotor

César Suárez, que investigava
uma organização criminosa trans-
nacional que atuava na provín-
cia de Guayas.

Em agosto, Fernando Cillavi-
cencio, então candidato à presi-
dência do Equador, foi assassina-
do com três tiros na cabeça, após
participar de um comício em Quito.

Além disso, o país testemu-
nhou, ao vivo, a invasão de uma
emissora de TV – a TC Televisi-
ón em Guauaquil – por homens
armados. Nos presídios do país,
mais de 200 funcionários e agen-
tes foram feitos reféns, em meio à
fuga de dezenas de presidiários.
(Agencia Brasil)

Referência nacional, camomila de Mandirituba
recebe selo de Indicação Geográfica

A camomila desidratada pro-
duzida em Mandirituba, na Re-
gião Metropolitana de Curitiba,
recebeu na terça-feira (23) o re-
conhecimento de Indicação Ge-
ográfica (IG) pelo Instituto Naci-
onal da Propriedade Industrial
(INPI). Esta foi a 14ª IG concedi-
da a produtos do Paraná e a pri-
meira publicada pelo instituto em
todo o Brasil em 2024.

O selo foi concedido na mo-
dalidade de Indicação de Proce-
dência, que atesta a qualidade e
a tradição do produto cultivado
em um determinado local, à As-
sociação dos Produtores de Ca-
momila de Mandirituba (Caman-
di). A cidade é considerada a ca-
pital nacional da camomila, sen-
do uma das principais produto-
ras da erva em todo o Brasil, de
acordo com o Sebrae Paraná, que

orientou o processo de conces-
são do selo de IG ao produto.

Segundo dados do Departa-
mento de Economia Rural (De-
ral), Mandirituba é responsável
por cerca de 30% de toda a ca-
momila produzida no Paraná,
com mais de 300 toneladas anu-
ais colhidas. Anualmente, a pro-
dução desta planta também gera
cerca de R$ 5 milhões de fatura-
mento bruto aos produtores da
cidade.

A camomila de Mandirituba é
utilizada para chás, essências e
produtos farmacêuticos. Além
disso, o cultivo também impulsi-
ona o turismo regional, já que vi-
sitantes vão até a cidade para
acompanhar a florada da lavou-
ra, especialmente nos meses de
agosto e setembro.

Ao todo, cerca de 50 famílias

produzem camomila na cidade, em
uma área total de 875 hectares.
Ela foi levada para Mandirituba
por imigrantes do Leste Euro-
peu, principalmente vindos da
Ucrânia e Polônia, ainda no iní-
cio do século XX. A produção
local, no entanto, despontou
como uma referência nacional
na década de 1990. No parecer
que reconhece o selo de Indi-
cação Geográfica à camomila de
Mandirituba, o INPI afirma que
houve uma evolução significa-
tiva no que se refere às técni-
cas de produção utilizadas.

“Etapas que antes eram rea-
lizadas manualmente, hoje são
feitas de forma totalmente me-
canizada, desde a semeadura
até a secagem. Não obstante as
mudanças trazidas pela introdu-
ção das novas tecnologias, a

tradição e o saber fazer dos agri-
cultores têm sido perpetuados
pelas novas gerações”, diz o do-
cumento.

Segundo a análise do INPI,
Mandirituba é uma referência na
produção da camomila em função
das condições de solo e clima,
que são propícias para o cultivo,
associadas ao conhecimento dos
produtores sobre os potenciais
agrícola, alimentício e medicinal
do produto.

O parecer também destaca a
qualidade da camomila de Man-
dirituba, que supera com folga
o teor médio de concentração
de óleo essencial exigido pelo
mercado. Em geral, a concentra-
ção precisa ser superior a 0,4%
e a camomila de Mandirituba
tem, em média, concentração de
0,7%. (AENPR)

Estão abertas as inscrições
para o concurso público para a
seleção de 50 especialistas em
regulação e vigilância sanitária
para a Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa). A remu-
neração é de R$ 16,4 mil. Todas
as etapas serão realizadas em
Brasília.  O valor da taxa de ins-
crição é R$ 160, e poderá ser feita
até o dia 16 de fevereiro.   

As provas objetivas e dis-
cursiva estão previstas para o
dia 21 de abril, no turno da tar-
de.  A divulgação do resultado
final nas provas objetivas e de
resultado provisório na prova
discursiva está prevista para o

Concurso da Anvisa tem 50 vagas
com salário de R$ 16,4 mil

dia 21 de maio. O certame será
realizado pelo Centro Brasileiro
de Pesquisa em Avaliação e Se-
leção e de Promoção de Even-
tos (Cebraspe).

O concurso terá duas etapas.
A primeira será composta por pro-
vas objetivas e prova discursiva,
de caráter eliminatório e classifi-
catório, e pela avaliação de títu-
los, de caráter classificatório. A
segunda etapa corresponde ao
curso de formação, de caráter eli-
minatório e classificatório.

As 50 vagas contemplam
especialistas em regulação e vi-
gilância sanitária em quatro áre-
as.  (Agencia Brasil)

Com 32,3 mil casos prováveis,
MG deve atingir pico da

dengue em março

Comandante do Exército contribui para
pacificação do país, segundo Barroso
O presidente do Supremo Tri-

bunal Federal (STF), Luís Rober-
to Barroso, elogiou na terça-feira
(23) a atuação do comandante do
Exército, general Tomás Paiva.
Segundo Barroso, Paiva está
contribuindo para a “pacificação
do país”.

O elogio foi feito durante a as-
sinatura de um convênio com a
corporação para instalação de uma

usina fotovoltaica na Corte. Na
avaliação de Barroso, Paiva vem
desempenhando “papel importan-
te” no comando do Exército.

“Estamos tendo a colabora-
ção do Exército brasileiro, coman-
dado pelo general Tomás Paiva,
com grande eficiência, grande
competência. Um homem que tem
conseguido contribuir para a pa-
cificação do país, que também é o

projeto deste STF. Um país deve
ser feito da bondade das pessoas
independentemente das suas con-
vicções”, afirmou Barroso.

O evento marcou a reaproxi-
mação institucional do Supremo
com o Exército um ano após os
atos golpistas de 8 de janeiro.
Mais cedo, antes da cerimônia,
Barroso e Paiva também estive-
ram em um almoço para estreitar

relações institucionais.
O Supremo pediu auxilio do

Exército para a construção da
usina devido à experiência dos
militares na montagem dos equi-
pamentos de luz solar. As placas
solares são usadas pelas Forças
Armadas em diversos batalhões,
principalmente nas instalações
militares localizadas em regiões de
difícil acesso. (Agencia Brasil)

Leis municipais e estaduais
 dificultam acesso ao aborto legal

Nos últimos meses, a aprova-
ção de leis municipais ou esta-
duais com iniciativas para levar
mulheres a abrir mão do direito
ao aborto legal têm chamado a
atenção de instituições que mo-
nitoram esse atendimento no Sis-
tema Único de Saúde (SUS). Em
Maceió, por exemplo, uma lei que
obrigava mulheres nessas con-
dições a verem a imagem do feto
foi revogada pela Justiça de Ala-
goas, em 19 de janeiro, poucos
dias depois de o governador de
Goiás, Ronaldo Caiado, sancio-
nar a lei que criou a “campanha
de conscientização contra o abor-
to para mulheres”.

Ainda em vigor, a Lei Estadu-
al 22.537/2024, assinada por Cai-
ado em 11 de janeiro, traz diretri-
zes para políticas públicas de
educação e saúde em todo o es-
tado. São orientações como a ela-
boração de palestras sobre o tema
para crianças e adolescentes e a
garantia de que o Estado forneça
para a mãe exame de ultrassom
“contendo os batimentos cardí-
acos do nascituro”.

Na avaliação de Júlia Rocha,

coordenadora da organização
não governamental de direitos
humanos que publica desde 2018
o Mapa Aborto Legal, o surgi-
mento de leis em estados e muni-
cípios em desacordo com a legis-
lação federal impacta diretamen-
te a garantia de direitos sexuais e
reprodutivos.

No Brasil, esses direitos ga-
rantem o acesso ao aborto legal
nos casos em que as gestantes
foram vítimas de estupro, quan-
do a gravidez representa risco à
vida da mãe, ou ainda quando
acontece a anencefalia fetal, uma
má formação no sistema nervoso
central que inviabiliza a vida do
bebê durante a gestação ou 24
horas após o nascimento.

Júlia explica que, em todos os
casos, as mulheres que buscam o
aborto legal já estão muito vulne-
rabilizadas pela situação que a le-
vou ao serviço de saúde para exer-
cer seu direito e qualquer nova
dificuldade acaba empurrando-as
para os serviços clandestinos. “Se
você cria barreiras municipais e
estaduais ao aborto legal, nada
impede que essas pessoas que

estão buscando o serviço no SUS
naquele município busque outra
forma para acessar o direito e,
assim, você cria novas formas de
vulnerabilização.”

Autor da lei de Goiás, o ex-
deputado estadual Fred Rodri-
gues (Democracia Cristã) diz que
a intenção é chamar a atenção aos
riscos do aborto, tanto o legal,
quanto o ilegal. Segundo ele, o
trecho que trata do ultrassom ape-
nas garante o serviço à mulher
que queira ter acesso ao exame.
“Não há, em momento nenhum na
nossa lei, nem no Artigo 3º, Inci-
so VI, e nem em um outro momen-
to, a palavra obrigatoriedade ou
exigência, então o estado simples-
mente disponibiliza.”

No entanto, para Júlia, esse
tipo de lei afeta diretamente o
atendimento e o acolhimento no
sistema de saúde, já que cada lu-
gar vai legislar o assunto de uma
maneira diferente, e locais que
antes disponibilizavam o aborto
legal podem deixar de ofertar o
procedimento. “Essa oscilação
também é muito prejudicial, prin-
cipalmente para crianças que vão

buscar o serviço de aborto, mui-
tas vezes em um estado de ges-
tação avançado, por uma ques-
tão de dificuldade de comunicar
que houve a violência sexual,
mas também uma dificuldade de
perceber essa gestação.”

De acordo com Pesquisa Na-
cional do Aborto de 2021, que
ouviu 2 mil mulheres em 125 mu-
nicípios brasileiros, 6% das mu-
lheres que declararam ter realiza-
do o procedimento afirmaram ter
passado por ele entre 12 e 14 anos.
De acordo com Júlia, os diagnós-
ticos do Mapa do Aborto Legal
apontam que essa população é a
que mais fica vulnerável quando
um serviço de saúde deixa de aco-
lher para o aborto legal.

Procurado pela reportagem
da Agência Brasil, o secretário de
Saúde de Goiás, Sérgio Vencio,
respondeu por meio de nota envi-
ada pela assessoria de imprensa
que a “Secretaria de Estado da
Saúde de Goiás (SES-GO) tomou
conhecimento da lei recém-publi-
cada e está dando os encaminha-
mentos necessários para seu
cumprimento.” (Agencia Brasil)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1076821- 
24.2020.8.26.0100 ( VAGA 3 ) O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Simone Sureira 
Camargo, Emmanuel Silva de Lima, Sergio Luiz Benites Fesneda, inventariante do Espólio de Basileu Fesneda Ita, 
Waldomiro Alves da Silva e s/m Maria Santana da Silva, Ana Aparecida Butier de Lapena, Edson Aparecido Lapena e 
s/m Luzinete Souza Santana de Lapena, Edislei de Lapena e s/m Simone Aparecida Biazzi de Lapena, Elisangela 
Aparecida de Lapena e s/m Cleber Augusto Franca de Lapena, Gonçalo Santana e s/m Zelita Alves Santana, Manoel 
Fernandes da Rocha e s/m Hilda Xavier Fernandes e Paulo Sergio Ferreira da Silva, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Joana Lisboa da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do imóvel localizado na Rua 
Cristóvão Jacques,n°394,Vila Primavera,São Paulo-SP,CEP 03390-090,imóvel que se localiza em área maior na trans-
crição n°101.350 do 6°Oficial de Registro de Imóveis da Capital,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estan-
do em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.|23,24| 
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RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, LUCICLÉCIA MARIA DA COSTA,
brasileira, solteira, maior, proprietária de estabelecimento comercial, RG nº 230540855-
SSP/SP, CPF nº 196.560.308-42, domiciliada nesta Capital, residente na Rua Brás
Sangiovanni, nº 53, apartamento nº 113, Vila Monte Alegre, fica intimada a purgar a
mora referente a 36 (trinta e seis) prestações em atraso, vencidas de 13/01/2021 a 13/
12/2023, no valor de R$86.768,96 (oitenta e seis mil, setecentos e sessenta e oito
reais, e noventa e seis centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje
no valor de R$87.203,38 (oitenta e sete mil, duzentos e três reais, e trinta e oito
centavos), que atualizado até 25/02/2024, perfaz o valor de R$117.219,97 (cento e
dezessete mil, duzentos e dezenove reais, e noventa e sete centavos), cuja planilha
com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado
na Avenida do Cursino, nº 6667, apartamento nº 1121, localizado no 12º pavimento do
Bloco A, integrante do Grand Club Condomínio Jardim Botânico, na Saúde – 21º
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 5 na matrícula nº 216.382.
O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta
Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das
13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação
deste. Fica a fiduciante desde já advertida de que, decorrido o prazo de 15 (quinze)
dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato,
promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão
“inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome
da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o
procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 29 de dezembro de 2023.
O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0199229-15.2012.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a HOMERO MIRANDA ROLO (CPF 813.090.078-53), 
que Alice Magalhães Marques ajuizou ação comum, para 
cobrança R$ 18.624,00 (outubro/2012), referente a débitos de 
locação do imóvel Av. Álvaro Ramos 1747, Água Rasa. 
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que 
em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste a ação, sob pena 
de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                              |23,24| 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1059248-36.2021.8.26. 
0100 O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Espólio de Mario Ramos de Freitas, na pessoa do 
inventariante, José Fernandes da Circuncição, Maria Modesto de Oliveira, Pércio José da Conceição, Léa Gomes da Conceição, 
Tidomira Correia da Conceição, Maria José da Silva Nascimento, Antonio Aparecido do Nascimento, Maria Edna de Oliveira 
Nascimento, José Aparecido do Nascimento, Cleonilda Marina do Nascimento, Cristina Aparecida do Nascimento Oliveira, Carlos 
Alberto Padovan de Oliveira, Marcos Aparecido do Nascimento, Jussara Ferreira do Nascimento, Aparecido José do Nascimento e 
Daniel Aparecido do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedito Hélio Rabelo, Caroline Figueiredo Santos, Cosme Manoel do 
Nascimento, Damião Souza Santos, Diego Rodrigues da Silva, Eduardo Figueiredo, Elisa Figueiredo Nascimento, Ester Figueiredo 
Rabelo, Eunice Figueiredo Santos e Silvana Aparecida Fernandes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio do imóvel localizado na Rua Reverendo Erodice Pontes de Queiroz, n° 345, Vila Bancária Munhoz, São Paulo-SP, CEP 
02757-070, objeto da matrícula n° 30.500 do 8° Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   |23,24| 
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Minas Gerais deve atingir seu
pico de casos de dengue até o
mês de março. A previsão foi
anunciada na terça-feira (23) pelo
secretário de Saúde, Fábio Bac-
cheretti. Até o momento, o esta-
do contabiliza 32.316 casos pro-
váveis e 11.490 confirmados, além
de 14 mortes em investigação e
um óbito confirmado. Há ainda
um óbito causado por Chikun-
gunya, outro tipo de arbovirose
também transmitido pelo mosqui-
to Aedes aegypti.

Durante coletiva de imprensa,
o secretário explicou que a explo-
são de casos não era esperada
para 2024, já que 2023 já havia sido
classificado como ano epidêmico.
Ele lembrou que o comportamento
comum da dengue é registrar um
ano epidêmico intercalado por três
anos com números mais baixos.

“Este ano, vamos completar

dois anos consecutivo epidêmi-
cos. Isso é uma novidade”, disse.

Segundo Baccheretti, a maior
parte dos casos está concentrada
na região central do estado. O se-
cretário também lembrou que o re-
torno da circulação da dengue tipo
3 no país acende um alerta para
casos mais graves da doença. A
preocupação se deve ao fato de
que a chamada dengue grave acon-
tece, geralmente, quando a pessoa
é infectada mais de uma vez, o que
pode acontecer quando há um
novo sorotipo circulando.

“Teremos um ano epidêmico di-
fícil no estado de Minas Gerais. Não
há dúvidas quanto a isso”, concluiu
o secretário, ao citar 600 municípios
com casos de dengue até o momen-
to em todo o estado, sendo mais de
150 deles com incidência classifica-
da como alta ou muito alta de casos.
(Agencia Brasil)

Saúde anuncia R$ 55 milhões para
prevenção e tratamento de hanseníase
O Ministério da Saúde anun-

ciou R$ 55 milhões para a preven-
ção e o tratamento da hanseníase
no Brasil. Desse total, R$ 50 mi-
lhões serão repassados direta-
mente a 955 municípios classifi-
cados como de alta endemia – mais
de 10 casos por grupo de 100 mil
habitantes. O objetivo, segundo
o governo, é eliminar a doença
como problema de saúde pública.

Os municípios selecionados
deverão investir os recursos em
ações como a busca ativa para
detecção de novos casos de han-
seníase; aplicação de testes rá-

pidos nos contatos de casos re-
gistrados a partir de 2023, para
rastreio daqueles com maior chan-
ce de adoecimento; e resgate de
casos em situação de abandono.

Do restante do total, R$ 4 mi-
lhões são para investimento em
pesquisa de novos medicamen-
tos para o tratamento da han-
seníase e R$ 1 milhão para
abertura de edital direcionado
às organizações não governa-
mentais brasileiras (ONGs)
para ações de enfrentamento ao
estigma e à discriminação e edu-
cação em saúde.

Segundo o Ministério da
Saúde, os R$ 55 milhões anunci-
ados na terça-feira (23), em Bra-
sília, somam-se a outros R$ 5 mi-
lhões já liberados no ano passa-
do para pesquisa e desenvolvi-
mento nacional de uma vacina e
novos testes para hanseníase.

Entre janeiro e novembro de
2023, o Brasil diagnosticou pelo
menos 19.219 novos casos de
hanseníase. Mesmo que prelimi-
nar, o resultado já é 5% superior
ao total de notificações do mes-
mo período de 2022.

Segundo informações do Pa-

inel de Monitoramento de Indi-
cadores da Hanseníase do Minis-
tério da Saúde, o estado de Mato
Grosso segue liderando o ranking
das unidades federativas com
maiores taxas de detecção da
doença.

Até o fim de novembro, o to-
tal de 3.927 novos casos no esta-
do já superava em 76% as 2.229
ocorrências do mesmo período de
2022. Em seguida vem o Mara-
nhão, com 2.028 notificações, re-
sultado quase 8% inferior aos
2.196 anotados anteriormente.
(Agencia Brasil)


